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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 31/12/2005

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - REGULARIDADE DA LAVRATURA
DA AUTUACAO DE OBRIGACAO ACESSORIA - INOCORRENCIA.

Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa a infragdo e as
circunstancias em que foi praticada, contendo o dispositivo legal infringido, a
penalidade aplicada e os critérios de gradagdo, e indicando local, data de sua
lavratura, ndo ha que se falar em nulidade da autuagdo fiscal posto ter sido
elaborada nos termos do artigo 293, Decreto 3.048/1999.

PREVIDENCIARIO -  CUSTEIO -  ALEGACAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAGAO ORDINARIA - NAO
APRECIACAO NO AMBITO ADMINISTRATIVO.

A legislacao ordindria de custeio previdencidrio ndo pode ser afastada em
ambito administrativo por alegagdes de inconstitucionalidade, ja que tais
questdes sdao reservadas a competéncia, constitucional e legal, do Poder
Judiciario.

Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972 e a Simula n° 2 do
CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao
CAREF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributaria.

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - DEIXAR DE DESTACAR NOS
RECIBOS ENTREGUES AOS CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS O
NUMERO DE INSCRICAO DO SEGURADO NO INSS E A
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA A SER RETIDA

Constitui infragdo a legislacdo deixar a empresa de destacar nos recibos
entregues aos contribuintes individuais (comprovante do pagamento do
servigo prestado) o nimero da inscri¢do do segurado no Instituto Nacional do
Seguro Social, bem como a contribui¢do previdenciaria a ser retida.

Recurso Voluntario Negado.
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 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2005
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - REGULARIDADE DA LAVRATURA DA AUTUAÇÃO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - INOCORRÊNCIA. 
 Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa a infração e as circunstâncias em que foi praticada, contendo o dispositivo legal infringido, a penalidade aplicada e os critérios de gradação, e indicando local, data de sua lavratura, não há que se falar em nulidade da autuação fiscal posto ter sido elaborada nos termos do artigo 293, Decreto 3.048/1999.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA - NÃO APRECIAÇÃO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO.
 A legislação ordinária de custeio previdenciário não pode ser afastada em âmbito administrativo por alegações de inconstitucionalidade, já que tais questões são reservadas à competência, constitucional e legal, do Poder Judiciário.
 Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972 e a Súmula nº 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributária.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - DEIXAR DE DESTACAR NOS RECIBOS ENTREGUES AOS CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS O NÚMERO DE INSCRIÇÃO DO SEGURADO NO INSS E A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A SER RETIDA
 Constitui infração à legislação deixar a empresa de destacar nos recibos entregues aos contribuintes individuais (comprovante do pagamento do serviço prestado) o número da inscrição do segurado no Instituto Nacional do Seguro Social, bem como a contribuição previdenciária a ser retida.
 Recurso Voluntário Negado.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 
 Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente
 
 Paulo Maurício Pinheiro Monteiro - Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Marcelo Magalhães Peixoto, Marcelo Freitas Souza Costa e Maria Anselma Coscrato dos Santos.
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário, interposto pela Recorrente � ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE PATOLOGIA contra Acórdão nº 06-28.816 - 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Curitiba � PR que julgou procedente a autuação por descumprimento de obrigação acessória, Auto de Infração nº. 37.197.000-8, às fls. 01, sendo o valor da multa aplicada originalmente R$ 1.329,18.
Conforme o Relatório Fiscal da Infração, o Auto de Infração nº. 37.197.000-8, Código de Fundamentação Legal � CFL 99 foi lavrado pela Fiscalização contra a Recorrente pois o sujeito passivo deixou de destacar nos recibos entregues aos contribuintes individuais (comprovante do pagamento do serviço prestado) o número da inscrição do segurado no Instituto Nacional do Seguro Social, bem como a contribuição previdenciária a ser retida. No ANEXO I, constam as competências, os valores e os históricos com os respectivos nomes de cada contribuinte individual.
Houve portanto o descumprimento da obrigação legal acessória, conforme previsto no art. 216, inciso XII do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048, de 06/05/1999.
A multa a ser aplicada tem enquadramento legal na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, arts. 92 e 102; Lei n° 8'213, de. 24/07/1991, arts. 133 e 134 e Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, art. 283, "caput" e § 3 e art. 373, combinado com a Portaria MPS/MF n. 48 de 12/02/2009, no valor de R$ 1.329,18.
Não foi relatada circunstância atenuante e nem foi configurada circunstância agravante.
A Recorrente teve ciência do AIOA em 20.08.2009, conforme fls. 01.
O período objeto do auto de infração, conforme o Relatório Fiscal da Infração, é de 01/2005 a 12/2005.
A Recorrente apresentou Impugnação tempestiva, em apertada síntese, conforme o Relatório da decisão de primeira instância:
a) sua condição de instituição diretamente atrelada c vinculada a outra, no caso, a Sociedade Brasileira de Patologia;
b) a existência de vícios no procedimento fiscal e no Auto de Infração, saber:
b.1) a ausência da descrição do dispositivo legal infringido;
b.2) o descumprimento do artigo 10, caput, do Decreto n° 70.235/72;
b.3) cerceamento do direito de defesa pela falta de entrega de documento hábil quando da expedição do Auto de Infração;
 c) a impossibilidade de aplicação de multa por infração tributária prevista em Decreto Regulamentar.
Anexou à impugnação, por copia, Estatuto da Associação Paranaense de Patologia c ata de eleição de sua diretoria, Estatuto da Sociedade Brasileira de Patologia, Convênio 24/2005- SESA - Secretaria do Estado da Saúde, MPF, Termos de Inicio e Encerramento da ação fiscal, DIRF do exercício 2006, Recibos de Pagamento para contribuintes individuais e declarações firmadas por contribuintes individuais sobre já contribuírem pelo limite máximo.
Após análise, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Curitiba - PR, emitiu a Acórdão nº 06-28.814 � 5ª Turma, julgando procedente a autuação, conforme a Ementa a seguir:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Período de apuração: 01/01/2005 a 31/12/2005 
Al 37.197.000-8
NULIDADE. AUTO DE INFRAÇÃO.
Não há que se falar cm nulidade quando a exigência fiscal sustenta-se cm processo instruído com as peças indispensáveis, contendo descrição dos fatos suficiente para o conhecimento da infração cometida c não se vislumbrando nos autos a ocorrência de preterição do direito de contraditório c de ampla defesa.
ENQUADRAMENTO LEGAL INCOMPLETO.NULIDADE.
A capitulação legal incompleta ou mesmo sua ausência não acarreta a nulidade do Auto de Infração quando a descrição dos fatos possibilita o conhecimento da infração, permitindo ao sujeito passivo defender-se dc forma detalhada das imputações que lhe foram feitas.
INFRAÇÃO. COMPROVANTE DE PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES.
A empresa que remunera contribuinte individual é obrigada a fornecer a este comprovante cio pagamento do serviço prestado, consignando os valores da remuneração, do desconto feito c o número de inscrição do segurado no INSS.
ASSOCIAÇÃO DE MÉDICOS. EMPRESA. PREVISÃO LEGAL.
Para fins previdenciários, por expressa disposição legal, a associação representativa de médicos (3 considerada empresa, cabendo-lhe todas as obrigações para com a Seguridade Social aplicáveis as empresas em geral.
MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL � MPF
O MPF não constitui requisito de validade do lançamento, pois é mero instrumento interno de planejamento e controle das atividades e procedimentos de auditoria fiscal, não podendo ser invocadas como causasde nulidade do procedimento fiscal eventuais falhas na emissão, tramite, alteração ou prorrogação de tal documento.
MOMENTO DE OCORRÊNCIA DOS FATOS GERADORES. REMUNERAÇÕES PAGAS PARA CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS.
0 fato gerador da contribuição previdenciária incidente sobre as remunerações para segurados contribuintes individuais considera-se ocorrido no mês em que for paga ou creditada a remuneração, o que ocorrer primeiro.
Impugnação Improcedente 
Crédito Tributário Mantido
Acórdão 
Acordam os membros da 5" Turma de Julgamento, por unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnação, mantendo integralmente o crédito lançado.
Noticia-se a existência de deposito extrajudicial relativo ao Auto de Infração em apreço, conforme folhas 219 e seguintes dos autos.
Encaminhe-se à unidade de origem, para ciência do interessado e demais providências, ressalvando ao contribuinte o direito de interposição de recurso voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, no prazo de 30 dias da ciência, conforme facultado pelo art. 33 do Decreto n." 70.235, dc 6 de marco de 1972, alterado pelo art. 1" da Lei n." 8.748, de 9 de dezembro de 1993, e pelo art. 32 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002.
Sala de Sessões, cm 15 de outubro de 2010.
Inconformada com a decisão de primeira instância, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário, combatendo a decisão de primeira instância e reiterando os argumentos utilizados em sede de Impugnação, em 168 itens, resumidamente:
 (i) Apresenta as finalidades sociais da Recorrente.
Desta forma, a ora Recorrente é uma sociedade associativa com o fim de, entre outros tantos, incentivar e promover programas de qualidade da pratica da patologia, o que, em síntese, se traduz no incentivo e na promoção da realização de diversos programas na área da saúde, especificamente da patologia, visando não só o aprimoramento da atividade como a própria proteção da sociedade brasileira, já que o aprimoramento e a execução de programas de qualidade em patologia têm por objetivo a diminuição dos riscos e dos óbitos decorrentes da neoplasia - câncer.
A propósito, a ora Recorrente, Seccional da Sociedade Brasileira de Patologia, recebeu o encargo, por força de seu Estatuto Social e da condição de Seccional que é daquela outra instituição, assim como por força do Estatuto Social da Sociedade Brasileira de Patologia, de dar cumprimento com um Convênio pactuado entre a Sociedade Brasileira de Patologia e a Secretaria de Saúde do Estado do Paraná - SESA -, inclusive para o ano de 2005, conforme se infere do Termo de Convênio e Extrato de Convênio n° 24/2005 anexos Impugnação Total ao Lançamento de fls. , pelo qual a ora Recorrente executa serviços na área de saúde, em prol inclusive do Estado do Paraná e das mulheres que nele residem, pelo qual exerce o controle das patologias e das neoplasias diagnosticadas nas pacientes atendidas pelo SUS - Sistema Único de Saúde -, o que o faz pelo denominado "Programa de Prevenção e Controle do Câncer Ginecológico - Colo de Otero e Mama".
Assim e para alcançar e atender a esta finalidade, inclusive em prol da sociedade paranaense, haja vista o Termo de Convênio e Extrato de Convênio citados, a ora Recorrente, no ano de 2005, não só incorreu com a contratação e, por conseqüência, com o pagamento de empregados contratados sob o regime celetista (CLT), como também incorreu em despesas com o pagamento de profissionais autônomos, cujos custos foram indubitavelmente incorridos para, em essência, alcançar e atender as obrigações que lhe foram decorrentes do Termo de Convênio firmado com a Secretaria de Saúde do Estado do Paraná.
Desta feita, em razão da condição assumida, a ora Recorrente passou a se subsumir a diversas normas legais e infralegais imputadas a contribuintes e não-contribuintes da Seguridade Social, atualmente aplicadas e exigidas pela Delegacia da Receita Federal do Brasil.

(ii) descumprimento do art. 10, IV, do Decreto n° 70.235/72 e art. 142, CTN;
33. I. Julgadores, do compilar dos autos em epígrafe, bem como do escorço histórico do embate, consignado no tópico I. acima, V. Sas.depreenderão que a ora Recorrente, ao impugnar a totalidade do Auto de Infração em debate, esteve a postular Que o mesmo fosse reconhecido como nulo, em especial por deixar de observar as normas dos arts. 10, inciso IV, do Decreto n° 70.235/72 e 142 do Código Tributário Nacional.
34. Isso, destaca-se, pelo fato de que o procedimento administrativo fiscal, independente de se destinar a imputar uma exigibilidade ou a impor uma sanção pecuniária ao contribuinte, deve se revestir de diversas formalidades, todas prescritas em lei como condições imperiosas para a sua integral validade, as quais, se inobservadas, acarretam na indubitável nulidade da autuação.
39. Da situação fática apontada no tópico I. acima, bem como do compilar dos autos em epígrafe, inclusive de seu Acórdão de fls. 226 a 233, infere-se que quando do preenchimento do Auto de Infração em debate, deixou a Autoridade Fiscal de observar requisito obrigatório de validade do procedimento, qual seja, a "Descrição sumária da infração e dispositivo legal infringido".

(iii) descumprimento do art. 10, caput, e art. 59, inciso I, ambos do Decreto n° 70.235/72;
. Julgadores, do compilar dos autos em epígrafe, bem como do escorço histórico do embate, consignado no tópico I. acima, V. Sas. depreenderão que a ora Recorrente, ao impugnar a totalidade do Auto de Infração em debate, esteve a postular que o mesmo fosse reconhecido como nulo, em especial por deixar de observar as normas dos arts. 10, caput, e 59, inciso I, ambos do Decreto n° 70.235/72.
 Isso, destaca-se, pelo fato de que o Auto de Infração fora lavrado por Autoridade incompetente, já que o Auditor Fiscal que lavrara o Auto de Infração em debate não se encontrava autorizado para assim proceder, haja vista o conteúdo do Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) de n° 0910100.2009.00048-1, acostado como documento 04, anexo à Impugnação Total ao Lançamento de fls. .
 Contudo, não obstante os fundamentos da Impugnação de fls. , os mesmos, ao serem julgados na instância a quo, foram rechaçados pelas Autoridades Fiscais julgadoras, em especial sob o fundamento de que o Mandado de Procedimento Fiscal não anula qualquer Auto de Infração lavrado, haja vista que se constitui em "mero instrumento interno de planejamento e controle das atividades e procedimentos de auditoria fiscal", conforme se infere da ementa de fl. 440 dos autos em epígrafe.
 Por conseguinte, no decisum ora recorrido, estiveram as Autoridades Julgadoras a consignar que "eventuais falhas na emissão, trâmite, alteração ou prorrogação" dos MPFs "não podem ser invocadas como causas de nulidade do procedimento fiscal" (fl. 440), motivo pelo qual o Auto de Infração em debate não poderia ser declarado nulo, pois que "(...) o Auto de Infração não foi lavrado por pessoa incompetente para tal e sim por Auditor Fiscal em pleno exercício de suas atribuições", conforme se infere do teor de voto de fl. 443.
(...)
Desta forma, infere-se, de forma clara, que o v. Acórdão a quo, ao consignar decisão segundo a qual o MPF não se constitui em requisito de validade do lançamento, pois que é mero instrumento interno de planejamento e controle das atividades e procedimentos de auditoria fiscal, carece ser reformada.
(...)
 Isso, destaca-se, pelo fato de que observada a doutrina e a jurisprudência pátria, o Auto de Infração em debate apenas poderia ter sido lavrado pelos Auditores Fiscais que foram elencados no MPF que se encontra acostado como documento 04, anexo CI Impugnação Total ao Lançamento de fls., quem sejam, os Auditores Fiscais registrados como servidores públicos sob as matriculas de n°s 00877220/0953926 (SIPE/SIAPE) e 01217549.
 Entretanto, ao se observar o Auto de Infração em debate, denota-se que a Autoridade Fiscal que o lavrou não é nenhuma dentre as que tiveram suas matriculas indicadas no MPF suscitado, já que a Autoridade que lavrou o Auto de Infração em debate encontra-se registrada como servidor público sob a matricula de n° 1451073.
. Ora, i. Julgadores, observada a situação fática acima descrita, que se denota do compilar dos autos em epígrafe, é indubitável que o Auto de Infração em debate foi lavrado em completa falta de sintonia com o MPF de n° 0910100.2009.00048-1, o que o vicia integralmente, com fulcro no art. 10, caput, combinado com o art. 59, inciso I, ambos do Decreto n° 70.235/72.
. Desta feita, atrelando-se os atos administrativos exarados enquanto perdurou a validade do MPF de n° 0910100.2009.00048-1, em especial com a lavratura do Auto de Infração em debate, exarada por Autoridade Fiscal não autorizada naquele instrumento administrativo que instaurou a execução dos procedimentos fiscalizatórios, resta evidente que o Auto de Infração ainda em discussão é nulo, por força da norma do art. 10, caput, combinado com o art. 59, inciso I, ambos do Decreto n° 70.235/72, bem como combinado com o art. 7°, inciso V. da Portaria RFB n° 11.371/07, já que o mesmo foi exarado por autoridade incompetente, não autorizada para executar o procedimento ora debatido.
 Ademais, todo o conteúdo acima fundamentado encontra-se em consonância com o teor do enunciado da Súmula CARE n° 21, in verbis, com interpretação conferida conforme a situação concreta exposta:
"É nula, por vicio formal, a notificação de lançamento que não contenha a identificação da autoridade que a expediu."

 (iv) cerceamento do direito de defesa pela falta de entrega de documento hábil quando da expedição do Auto de Infração;
Isso, destaca-se, pelo fato de que ao receber o Auto de Infração originador do Procedimento Administrativo Fiscal em epígrafe, el ora Recorrente não foi entregue: (i) o Relatório Fiscal previsto na norma do art. 663 da IN MPS/SRP n° 03/2005, em meio físico; e (ii) o Relatório Fiscal em meio magnético, pois que este foi entregue apenas com o preenchimento de seus cabeçalhos; o que caracteriza falta de entrega de documentos indispensáveis para o preenchimento dos requisitos formais da autuação, acarretando em um prejuízo enorme para a compreensão dos fatos e dos fundamentos da autuação, também ocasionando no � cerceamento ao direito de defesa..
(...)
 Aliás, não obstante a revogação dos referidos dispositivos, os mesmos são aplicáveis à hipótese do Auto de Infração em debate em razão de que à época em que ocorridos os supostos fatos geradores originadores das exigibilidades lançadas no Auto de Infração em debate, as regras acima se encontravam vigentes, não podendo ser ignoradas nem mesmo após o advento das normas que lhe foram supervenientes.
 Ademais, o art. 663 da IN MPS/SRP n° 03/2005, com redação determinada pela Instrução Normativa RFB n° 851/08, corrobora o entendimento acima consignado, calcado nas normas dos arts. 660 e 661 outrora vigentes, conforme se infere da reprodução normativa a seguir:
"Art. 663. Os relatórios e os documentos emitidos em procedimento fiscal podem ser entregues ao sujeito passivo em arquivos digitais autenticados pelo AFRFB por meio de sistema informatizado próprio da RFB, devendo ser entregues também em meio impresso os termos, intimações, folhas de rosto dos documentos de lançamento, bem como o Relatório Fiscal e Fundamentos Legais desses lançamentos." (Os grifos não constam do original.)
(...) Ora, i. Julgadores, percebe-se que tendo o Auto de Infração em debate sido lavrado sem que ao mesmo fossem acostados documentos que são exigidos nos instrumentos normativos que dão sustentação e valia aos procedimentos administrativos, resta evidente que deixou a Autoridade Autuante de emitir e entregar el ora Recorrente documento indispensável para o preenchimento dos requisitos formais da autuação, qual seja, seu DAD em meio físico, o qual se prestaria não só para indicar o montante do débito previdenciário exigido, como também para elucidar os cálculos e demonstrar todos os elementos que o compõem - base de cálculo, alíquotas, montante devido, deduções legais admissíveis e diferenças constatadas.
Ao assim incorrer a Autoridade Fiscal, especialmente com a não entrega e a não emissão do documento antes aludido, exigido pela legislação que regia e que rege o procedimento em epígrafe, por força dos arts. 660 e 661, à época dos fatos vigentes, e por força do art. 663, todos da IN MPS/SRP n° 03 2005 restou viciado o procedimento fiscal sue culminou com a lavratura d Auto de Infração em debate
 Assim, infere-se claramente que o prejuízo ao direito de defesa da ora Recorrente decorre não apenas do fato de um dos documentos acima aludidos não lhe terem sido entregues em meio físico, mas sim e também em razão do fato de que sem os mesmos, a ora Recorrente desconhece os supostos elementos probatórios que o compõem e originaram o crédito tributário exigido.
(...) Outrossim, ao se proceder com a análise dos documentos entregues em meio físico - papel -, depreende-se que o Relatório Fiscal elencado na atual redação da norma do art. 663 da IN MPS/SRP n° 03/2005 também não foi entregue à ora Recorrente.
 Ademais, nem em meio magnético o mesmo foi entregue ora Recorrente.
 Desta feita, tem-se que ao ser lavrado o Auto de Infração em debate, resta evidente que deixou a Autoridade Autuante de emitir e entregar ora Recorrente outro documento indispensável para o preenchimento dos requisitos formais da autuação, qual seja, seu Relatório Fiscal, especialmente porque este é exigido pela legislação que atualmente rege o procedimento em epígrafe, por força do art. 663 da IN/MPS n° 03/2005, assim como era exigido nas normas vigentes à época em que ocorridos os fatos que originaram a autuação, conforme já exposto acima.
. Ademais, a falta do referido Relatório Fiscal não pode ser dizimada em razão da entrega do denominado "Relatório Fiscal do Auto de Infração - DEBCAD NR. 37.197.000-8, fornecido como anexo ao Auto de Infração em debate exclusivamente em meio físico - papel.



No Mérito.

(v) a nulidade formal do auto de infração por Inadmissível se Impor Multa por Infração Tributária Prevista em Norma de Decreto Regulamentador, ante as Disposições Estabelecidas na Constituição Federal e no Código Tributário Nacional - Da Vicissitude da Norma do Art. 92 da Lei n° 8.212/91.


Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão.


É o Relatório.


 Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação nos autos.
Avaliados os pressupostos, passo para as Questões Preliminares.

DAS PRELIMINARES

(A) Alegações diversas de inconstitucionalidade.
Analisemos.
Não assiste razão à Recorrente pois o previsto no ordenamento legal não pode ser anulado na instância administrativa por alegações de inconstitucionalidade, já que tais questões são reservadas à competência, constitucional e legal, do Poder Judiciário. 
Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, e dá outras providências:
�Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)�(gn).
Ademais, há a Súmula nº 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributária.
Súmula CARFnº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

(i) Apresenta as finalidades sociais da Recorrente.
Em que pese a argumentação da Recorrente, ela é equiparada à empresa nos termos do art. 15, parágrafo único, Lei 8.212/1991, portanto, sujeita à normatividade legal que rege as obrigações principais e acessórias relacionadas às contribuições sociais previdenciárias:
Art. 15. Considera-se: 
I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional; 
II - empregador doméstico - a pessoa ou família que admite a seu serviço, sem finalidade lucrativa, empregado doméstico. 
Parágrafo único. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte individual em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de carreira estrangeiras. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).
Diante do exposto, não prospera a argumentação da Recorrente.

(iii) descumprimento do art. 10, caput, e art. 59, inciso I, ambos do Decreto n° 70.235/72;
. Julgadores, do compilar dos autos em epígrafe, bem como do escorço histórico do embate, consignado no tópico I. acima, V. Sas. depreenderão que a ora Recorrente, ao impugnar a totalidade do Auto de Infração em debate, esteve a postular que o mesmo fosse reconhecido como nulo, em especial por deixar de observar as normas dos arts. 10, caput, e 59, inciso I, ambos do Decreto n° 70.235/72.
 Isso, destaca-se, pelo fato de que o Auto de Infração fora lavrado por Autoridade incompetente, já que o Auditor Fiscal que lavrara o Auto de Infração em debate não se encontrava autorizado para assim proceder, haja vista o conteúdo do Mandado de Procedimento Fiscal (MPF) de n° 0910100.2009.00048-1, acostado como documento 04, anexo à Impugnação Total ao Lançamento de fls. .
 Contudo, não obstante os fundamentos da Impugnação de fls. , os mesmos, ao serem julgados na instância a quo, foram rechaçados pelas Autoridades Fiscais julgadoras, em especial sob o fundamento de que o Mandado de Procedimento Fiscal não anula qualquer Auto de Infração lavrado, haja vista que se constitui em "mero instrumento interno de planejamento e controle das atividades e procedimentos de auditoria fiscal", conforme se infere da ementa de fl. 440 dos autos em epígrafe.
 Por conseguinte, no decisum ora recorrido, estiveram as Autoridades Julgadoras a consignar que "eventuais falhas na emissão, trâmite, alteração ou prorrogação" dos MPFs "não podem ser invocadas como causas de nulidade do procedimento fiscal" (fl. 440), motivo pelo qual o Auto de Infração em debate não poderia ser declarado nulo, pois que "(...) o Auto de Infração não foi lavrado por pessoa incompetente para tal e sim por Auditor Fiscal em pleno exercício de suas atribuições", conforme se infere do teor de voto de fl. 443.
(...)
Desta forma, infere-se, de forma clara, que o v. Acórdão a quo, ao consignar decisão segundo a qual o MPF não se constitui em requisito de validade do lançamento, pois que é mero instrumento interno de planejamento econtrole das atividades e procedimentos de auditoria fiscal, carece ser reformada.
(...)
 Isso, destaca-se, pelo fato de que observada a doutrina e a jurisprudência pátria, o Auto de Infração em debate apenas poderia ter sido lavrado pelos Auditores Fiscais que foram elencados no MPF que se encontra acostado como documento 04, anexo CI Impugnação Total ao Lançamento de fls., quem sejam, os Auditores Fiscais registrados como servidores públicos sob as matriculas de n°s 00877220/0953926 (SIPE/SIAPE) e 01217549.
 Entretanto, ao se observar o Auto de Infração em debate, denota-se que a Autoridade Fiscal que o lavrou não é nenhuma dentre as que tiveram suas matriculas indicadas no MPF suscitado, já que a Autoridade que lavrou o Auto de Infração em debate encontra-se registrada como servidor público sob a matricula de n° 1451073.
. Ora, i. Julgadores, observada a situação fática acima descrita, que se denota do compilar dos autos em epígrafe, é indubitável que o Auto de Infração em debate foi lavrado em completa falta de sintonia com o MPF de n° 0910100.2009.00048-1, o que o vicia integralmente, com fulcro no art. 10, caput, combinado com o art. 59, inciso I, ambos do Decreto n° 70.235/72.
. Desta feita, atrelando-se os atos administrativos exarados enquanto perdurou a validade do MPF de n° 0910100.2009.00048-1, em especial com a lavratura do Auto de Infração em debate, exarada por Autoridade Fiscal não autorizada naquele instrumento administrativo que instaurou a execução dos procedimentos fiscalizatórios, resta evidente que o Auto de Infração ainda em discussão é nulo, por força da norma do art. 10, caput, combinado com o art. 59, inciso I, ambos do Decreto n° 70.235/72, bem como combinado com o art. 7°, inciso V. da Portaria RFB n° 11.371/07, já que o mesmo foi exarado por autoridade incompetente, não autorizada para executar o procedimento ora debatido.
 Ademais, todo o conteúdo acima fundamentado encontra-se em consonância com o teor do enunciado da Súmula CARE n° 21, in verbis, com interpretação conferida conforme a situação concreta exposta:
"É nula, por vicio formal, a notificação de lançamento que não contenha a identificação da autoridade que a expediu."
Analisemos.
A questão e fundo é saber se o Auditor-Fiscal que lavrou o Auto de Infração AIOP nº 37.197.000-8 está presente no Mandado de Procedimento Fiscal � MPF nº 0910100.2009.00048 � código de acesso nº 59582659, a fim de se aferir a hipótese de violação ao art. 10, caput e art. 59, inciso I, ambos do Decreto n° 70.235/72:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
 I - a qualificação do autuado;
(...)
Art. 59. São nulos:
 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
De plano, observa-se que na capa do Auto de Infração, às fls. 01, consta o nome do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil EDUARDO TANAKA, matrícula nº 1.451.073, responsável pela lavratura do AIOP.
No Relatório Fiscal, às fls. 09, consta a assinatura do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil EDUARDO TANAKA, matrícula SIAPE nº 1.451.073 e matrícula SIAPECAD nº 1217549.
No Termo de Início do Procedimento Fiscal � TIPF às fls. 013, consta a assinatura do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil EDUARDO TANAKA, matrícula nº 1.451.073.
No Termo de Intimação Fiscal � TIF às fls. 016, consta a assinatura do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil EDUARDO TANAKA, matrícula nº 1.451.073.
No Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal � TEPF às fls. 034, consta a assinatura do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil EDUARDO TANAKA, matrícula nº 1.451.073.
Em consulta ao Mandado de Procedimento Fiscal � MPF nº 0910100.2009.00048 � código de acesso nº 59582659 no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil, http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atpae/mpf/confieWeb.asp, extraído em 18.06.2013, constata-se que o Mandado de Procedimento Fiscal determina ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil EDUARDO TANAKA, matrícula nº 1217549, bem como à Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil ROSA MARIA BONTORIN DIPP matrícula 00877220 / 0953926, na qualidade de SUPERVISORA da Equipe Fiscal:
Determino, nos termos da Portaria RFB nº 11.371, de 12 de dezembro de 2007, a execução do procedimento fiscal definido pelo presente Mandado, que será realizado pelo(s) Auditor(es)-Fiscal(is) da Receita Federal do Brasil (AFRFB) acima identificado(s), que está(ão) autorizado(s) a praticar, isolada ou conjuntamente, todos os atos necessários a sua realização.
 Este Mandado deverá ser executado até 20 de Maio de 2009. Este instrumento poderá ser prorrogado, a critério da autoridade outorgante, em especial na eventualidade de qualquer ato praticado pelo contribuinte/responsável que impeça ou dificulte o andamento deste procedimento fiscal, ou a sua conclusão.
Curitiba, 20 de Janeiro de 2009.
VERGILIO CONCETTA - Matrícula: 00002549 
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DRF CURITIBA 
Assinado eletronicamente conforme Portaria RFB nº 11.371, de 12 de dezembro de 2007

Vide a tela extraída do referido site abaixo:

Por outro lado, a Recorrente centra asua argumentação na afirmação de que o Auditor-Fiscal que lavrou o AIOP não estava relacionado no Mandado de Procedimento Fiscal:
59. Entretanto, ao se observar o Auto de Infração em debate, denota-se que a Autoridade Fiscal que o lavrou não é nenhuma dentre as que tiveram suas matriculas indicadas no MPF suscitado, já que a Autoridade que lavrou o Auto de Infração em debate encontra-se registrada como servidor público sob a matricula de n° 1451073.
Em que pese tal argumentação da Recorrente, comprovou-se no exposto acima que o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil EDUARDO TANAKA, matrícula SIAPE nº 1.451.073 e matrícula SIAPECAD nº 1217549, autoridade fiscal responsável pela lavratura do AIOP nº 37.197.000-8 estava regularmente autorizado para fazê-lo nos termos do Mandado de Procedimento Fiscal - MPF nº 0910100.2009.00048 � código de acesso nº 59582659.
Com isso não há a ocorrência de violação ao disposto no art. 10, caput, Decreto 70235/1972 e no art. 59, I, Decreto 70235/1972.
Diante do exposto, não prospera a argumentação da Recorrente.

(ii) descumprimento do art. 10, IV, do Decreto n° 70.235/72 e art. 142, CTN;
33. I. Julgadores, do compilar dos autos em epígrafe, bem como do escorço histórico do embate, consignado no tópico I. acima, V. Sas.depreenderão que a ora Recorrente, ao impugnar a totalidade do Auto de Infração em debate, esteve a postular Que o mesmo fosse reconhecido como nulo, em especial por deixar de observar as normas dos arts. 10, inciso IV, do Decreto n° 70.235/72 e 142 do Código Tributário Nacional.
34. Isso, destaca-se, pelo fato de que o procedimento administrativo fiscal, independente de se destinar a imputar uma exigibilidade ou a impor uma sanção pecuniária ao contribuinte, deve se revestir de diversas formalidades, todas prescritas em lei como condições imperiosas para a sua integral validade, as quais, se inobservadas, acarretam na indubitável nulidade da autuação.
39. Da situação fática apontada no tópico I. acima, bem como do compilar dos autos em epígrafe, inclusive de seu Acórdão de fls. 226 a 233, infere-se que quando do preenchimento do Auto de Infração em debate, deixou a Autoridade Fiscal de observar requisito obrigatório de validade do procedimento, qual seja, a "Descrição sumária da infração e dispositivo legal infringido".
Analisemos.
A Recorrente afirma que houve violação ao disposto no art. 10, IV, Decreto 70235/1972, bem como ao art. 142, CTN
Decreto 70235/1972
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;

CTN
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
Não obstante a argumentação do Recorrente, não confiro razão ao mesmo pois, de plano, nota-se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por vício insanável e tampouco cerceamento de defesa. 
Trata-se de Recurso Voluntário, interposto pela Recorrente � ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE PATOLOGIA contra Acórdão nº 06-28.816 - 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento de Curitiba � PR que julgou procedente a autuação por descumprimento de obrigação acessória, Auto de Infração nº. 37.197.000-8, às fls. 01, sendo o valor da multa aplicada originalmente R$ 1.329,18.
Conforme o Relatório Fiscal da Infração, o Auto de Infração nº. 37.197.000-8, Código de Fundamentação Legal � CFL 99 foi lavrado pela Fiscalização contra a Recorrente pois o sujeito passivo deixou de destacar nos recibos entregues aos contribuintes individuais (comprovante do pagamento do serviço prestado) o número da inscrição do segurado no Instituto Nacional do Seguro Social, bem como a contribuição previdenciária a ser retida. No ANEXO I, constam as competências, os valores e os históricos com os respectivos nomes de cada contribuinte individual.
Houve portanto o descumprimento da obrigação legal acessória, conforme previsto no art. 216, inciso XII do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048, de 06/05/1999.
A multa a ser aplicada tem enquadramento legal na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, arts. 92 e 102; Lei n° 8'213, de. 24/07/1991, arts. 133 e 134 e Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, art. 283, "caput" e § 3 e art. 373, combinado com a Portaria MPS/MF n. 48 de 12/02/2009, no valor de R$ 1.329,18.
Não foi relatada circunstância atenuante e nem foi configurada circunstância agravante.
Neste ponto, considero que foi obedecida ao comando disposto no art. 10, IV, Decreto 70235/1972 pois os autos contém a disposição legal infringida e a penalidade aplicável.
Outrossim, conforme o artigo 37 da Lei n° 8.212/91, foi lavrado AIOA nº 37.197.000-8 que, conforme definido nos artigos 460, 467 e 468 da IN RFB n° 971/2009, é o documento constitutivo de crédito relativo às contribuições devidas à Previdência Social e a outras importâncias arrecadadas pela RFB, apuradas mediante procedimento fiscal:
- Lei n° 8.212/91
Art. 37. Constatado o não-recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas nesta Lei, não declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsado ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto de infração ou notificação de lançamento. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
- IN RFB n° 971/2009
Art. 460. São documentos de constituição do crédito tributário relativo às contribuições de que trata esta Instrução Normativa:
I - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), é o documento declaratório da obrigação, caracterizado como instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário;
II - Lançamento do Débito Confessado (LDC), é o documento por meio do qual o sujeito passivo confessa os débitos que verifica;
III - Auto de Infração (AI), é o documento constitutivo de crédito, inclusive relativo à multa aplicada em decorrência do descumprimento de obrigação acessória, lavrado por AFRFB e apurado mediante procedimento de fiscalização;
IV � Notificação de Lançamento (NL), é o documento constitutivo de crédito expedido pelo órgão da Administração Tributária;
V - Débito Confessado em GFIP (DCG), é o documento que registra o débito decorrente de divergência entre os valores recolhidos em documento de arrecadação previdenciária e os declarados em GFIP; e 
Art. 467. Será lavrado Auto de Infração ou Notificação de Lançamento para constituir o crédito relativo às contribuições de que tratam os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.457, de 2007.
Art. 468. A autoridade administrativa competente para a lavratura do Auto de Infração pelo descumprimento de obrigação principal ou acessória, nos termos dos arts. 142 e 196 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), e art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, é o AFRFB que presidir e executar o procedimento fiscal.
Parágrafo único. Considera-se procedimento fiscal quaisquer das espécies elencadas no art. 7º e seguintes do Decreto nº 70.235, de 1972, observadas as normas específicas da RFB.
Cumpre-nos esclarecer ainda, que o lançamento fiscal foi elaborado nos termos do artigo 33, §§ 2º, 3º da Lei 8.212/1991, os artigos 232 e 233 do decreto 3.048/1991, bem como dos artigos 113, 115 e 122 do Código Tributário Nacional.
O artigo 33, §§ 2º, 3º da Lei 8.212/1991:
Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
(...)
 § 2o A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
 § 3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
Os arts. 232 e 233, Decreto 3.048/1999:
Art. 232. A empresa, o servidor de órgão público da administração direta e indireta, o segurado da previdência social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante legal, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas neste Regulamento.
Art. 233. Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal podem, sem prejuízo da penalidade cabível nas esferas de sua competência, lançar de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa, ao empregador doméstico ou ao segurado o ônus da prova em contrário.
Parágrafo único. Considera-se deficiente o documento ou informação apresentada que não preencha as formalidades legais, bem como aquele que contenha informação diversa da realidade, ou, ainda, que omita informação verdadeira. 
O art. 113, CTN, estabelece que:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
 § 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
 § 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
 § 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
O art. 115, CTN, estabelece que:
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.
O art. 122, CTN, estabelece que:
Art. 122. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações que constituam o seu objeto.
Pode-se elencar as etapas necessárias à realização do procedimento:
A autorização por meio da emissão de TIPF � Termo de Início do Procedimento Fiscal, o qual contém o Mandado de Procedimento Fiscal � MPF- F, com a competente designação do Auditor-Fiscal responsável pelo cumprimento do procedimento, bem como a intimação para que o contribuinte para que apresentasse todos os documentos capazes de comprovar o cumprimento da legislação previdenciária; 
A autuação dentro do prazo autorizado pelo referido Mandado, com a apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e fundamentação legal que constituíram a lavratura do auto de infração ora contestado, com as informações necessárias para que o autuado pudesse efetuar as impugnações que considerasse pertinentes:
a. IPC - Instruções para o Contribuinte (que tem a finalidade de comunicar ao contribuinte como regularizar seu débito, como apresentar defesa e outras informações);
b VÍNCULOS - Relatório de Vínculos (que lista todas as pessoas físicas ou jurídicas em razão de seu vínculo com o sujeito passivo, indicando o tipo de vínculo existente e o período); 
c. REFISC � Relatório Fiscal da Infração e da Aplicação da Multa.
Ademais, não compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discricionária no exercício de suas atribuições. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a ocorrência do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciário. O art. 243 do Decreto 3.048/99, assim dispõe neste sentido:
Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição ou outra importância devida nos termos deste Regulamento, a fiscalização lavrará, de imediato, notificação fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos competentes.
Cumpre-nos esclarecer ainda, que o lançamento fiscal foi elaborado nos termos do artigo 142 do Código Tributário Nacional, especialmente a verificação da efetiva ocorrência do fato gerador tributário, a matéria sujeita ao tributo, bem como o montante individualizado do tributo devido.
De plano, o art. 142, CTN, estabelece que:
�Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.�
Analisando-se o AIOP nº 37.196.990-5, tem-se que foi cumprido integralmente os limites legais dispostos no art. 142, CTN.
Desta forma, o procedimento fiscal atendeu todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por cerceamento por preterição aos direitos de defesa, pela imprecisão e erros de capitulação da infração e da multa. 

(iv) cerceamento do direito de defesa pela falta de entrega de documento hábil quando da expedição do Auto de Infração;
Isso, destaca-se, pelo fato de que ao receber o Auto de Infração originador do Procedimento Administrativo Fiscal em epígrafe, el ora Recorrente não foi entregue: (i) o Relatório Fiscal previsto na norma do art. 663 da IN MPS/SRP n° 03/2005, em meio físico; e (ii) o Relatório Fiscal em meio magnético, pois que este foi entregue apenas com o preenchimento de seus cabeçalhos; o que caracteriza falta de entrega de documentos indispensáveis para o preenchimento dos requisitos formais da autuação, acarretando em um prejuízo enorme para a compreensão dos fatos e dos fundamentos da autuação, também ocasionando no � cerceamento ao direito de defesa..
(...)
 Aliás, não obstante a revogação dos referidos dispositivos, os mesmos são aplicáveis à hipótese do Auto de Infração em debate em razão de que à época em que ocorridos os supostos fatos geradores originadores das exigibilidades lançadas no Auto de Infração em debate, as regras acima se encontravam vigentes, não podendo ser ignoradas nem mesmo após o advento das normas que lhe foram supervenientes.
 Ademais, o art. 663 da IN MPS/SRP n° 03/2005, com redação determinada pela Instrução Normativa RFB n° 851/08, corrobora o entendimento acima consignado, calcado nas normas dos arts. 660 e 661 outrora vigentes, conforme se infere da reprodução normativa a seguir:
"Art. 663. Os relatórios e os documentos emitidos em procedimento fiscal podem ser entregues ao sujeito passivo em arquivos digitais autenticados pelo AFRFB por meio de sistema informatizado próprio da RFB, devendo ser entregues também em meio impresso os termos, intimações, folhas de rosto dos documentos de lançamento, bem como o Relatório Fiscal e Fundamentos Legais desses lançamentos." (Os grifos não constam do original.)
(...) Ora, i. Julgadores, percebe-se que tendo o Auto de Infração em debate sido lavrado sem que ao mesmo fossem acostados documentos que são exigidos nos instrumentos normativos que dão sustentação e valia aos procedimentos administrativos, resta evidente que deixou a Autoridade Autuante de emitir e entregar el ora Recorrente documento indispensável para o preenchimento dos requisitos formais da autuação, qual seja, seu DAD em meio físico, o qual se prestaria não só para indicar o montante do débito previdenciário exigido, como também para elucidar os cálculos e demonstrar todos os elementos que o compõem - base de cálculo, alíquotas, montante devido, deduções legais admissíveis e diferenças constatadas.
Ao assim incorrer a Autoridade Fiscal, especialmente com a não entrega e a não emissão do documento antes aludido, exigido pela legislação que regia e que rege o procedimento em epígrafe, por força dos arts. 660 e 661, à época dos fatos vigentes, e por força do art. 663, todos da IN MPS/SRP n° 03 2005 restou viciado o procedimento fiscal sue culminou com a lavratura d Auto de Infração em debate
 Assim, infere-se claramente que o prejuízo ao direito de defesa da ora Recorrente decorre não apenas do fato de um dos documentos acima aludidos não lhe terem sido entregues em meio físico, mas sim e também em razão do fato de que sem os mesmos, a ora Recorrente desconhece os supostos elementos probatórios que o compõem e originaram o crédito tributário exigido.
(...) Outrossim, ao se proceder com a análise dos documentos entregues em meio físico - papel -, depreende-se que o Relatório Fiscal elencado na atual redação da norma do art. 663 da IN MPS/SRP n° 03/2005 também não foi entregue à ora Recorrente.
 Ademais, nem em meio magnético o mesmo foi entregue ora Recorrente.
 Desta feita, tem-se que ao ser lavrado o Auto de Infração em debate, resta evidente que deixou a Autoridade Autuante de emitir e entregar ora Recorrente outro documento indispensável para o preenchimento dos requisitos formais da autuação, qual seja, seu Relatório Fiscal, especialmente porque este é exigido pela legislação que atualmente rege o procedimento em epígrafe, por força do art. 663 da IN/MPS n° 03/2005, assim como era exigido nas normas vigentes à época em que ocorridos os fatos que originaram a autuação, conforme já exposto acima.
. Ademais, a falta do referido Relatório Fiscal não pode ser dizimada em razão da entrega do denominado "Relatório Fiscal do Auto de Infração - DEBCAD NR. 37.197.000-8, fornecido como anexo ao Auto de Infração em debate exclusivamente em meio físico - papel.
Analisemos.
A argumentação da Recorrente está centrada na violação do direito de defesa porque não foi entregue o Relatório Fiscal da autuação, ora em meio físico, ora em meio digital.
No entanto, a Recorrente admite que recebeu em meio físico, papel, o Relatório Fiscal em razão da entrega do denominado "Relatório Fiscal do Auto de Infração - DEBCAD nº 37.197.000-8�, fornecido como anexo ao Auto de Infração em debate exclusivamente em meio físico - papel.
De plano, ao contrário do que aduz a Recorrente, os artigos 660 e 661 da IN MPS/SRP n° 03/2005 já tinham sido revogados há mais de um ano pela IN RFB 851, de 28/05/2008, por ocasião da lavratura do AIOP nº 37.197.000-8, cuja ciência do sujeito passivo ocorreu em 20.08.2009.
Portanto, à época da lavratura do AIOP, o art. 663 da MPS/SRP n° 03/2005, na redação dada pela IN RFB 851, de 28/05/2008, indicava que os relatórios e os documentos emitidos em procedimento fiscal podem ser entregues ao sujeito passivo em arquivos digitais, devendo ser entregues também em meio impresso os termos, intimações, folhas de rosto dos documentos de lançamento, bem como o Relatório Fiscal e Fundamentos Legais desses lançamentos:
Art. 663. Os relatórios e os documentos emitidos em procedimento fiscal podem ser entregues ao sujeito passivo em arquivos digitais autenticados pelo AFRFB por meio de sistema informatizado próprio da RFB, devendo ser entregues também em meio impresso os termos, intimações, folhas de rosto dos documentos de lançamento, bem como o Relatório Fiscal e Fundamentos Legais desses lançamentos. (Nova redação dada pela IN RFB nº 851, de 28/05/2008)
Outrossim, verifica-se que a Recorrente teve pleno acesso aos documentos elencados na Folha de Rosto do AIOP ao dar ciência ao AIOP em 20.08.2009, às fls. 01:
IPC - Instruções para o Contribuinte; REPLEG - Relatório de Representantes Legais; VINCULOS - Relatório de Vínculo;s REFISC - Relatório Fiscal da Infração e da Aplicação da Multa
Da mesma forma, a Recorrente teve ciência do documento "Recibo de arquivos entregues ao contribuinte em meio digital", emitido pelo Auditor Fiscal, às fls. 37, efetuando o recibo, em meio magnético, do Auto de Infração, bem como dos Relatórios IPC, , REPLEG, VÍNCULOS e REFISC.
Ora, não vislumbro a ocorrência de qualquer prejuízo à defesa da Recorrente, posto que a mesma foi cientificada em todos os atos do procedimento fiscal, recebeu todos os documentos integrantes do AIOP � incluindo-se o Relatório Fiscal -, nos termos do art. 663 da MPS/SRP n° 03/2005, na redação dada pela IN RFB 851, de 28/05/2008, bem como interpôs tempestivamente a Impugnação e o Recurso Voluntário.
Diante do exposto, não prospera a argumentação da Recorrente.

(v) a nulidade formal do auto de infração por Inadmissível se Impor Multa por Infração Tributária Prevista em Norma de Decreto Regulamentador, ante as Disposições Estabelecidas na Constituição Federal e no Código Tributário Nacional - Da Vicissitude da Norma do Art. 92 da Lei n° 8.212/91.
Analisemos.
Conforme o Relatório Fiscal da Infração, o Auto de Infração nº. 37.197.000-8, Código de Fundamentação Legal � CFL 99 foi lavrado pela Fiscalização contra a Recorrente pois o sujeito passivo deixou de destacar nos recibos entregues aos contribuintes individuais (comprovante do pagamento do serviço prestado) o número da inscrição do segurado no Instituto Nacional do Seguro Social, bem como a contribuição previdenciária a ser retida. No ANEXO I, constam as competências, os valores e os históricos com os respectivos nomes de cada contribuinte individual.
Houve portanto o descumprimento da obrigação legal acessória, conforme previsto no art. 216, inciso XII do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048, de 06/05/1999.
A multa a ser aplicada tem enquadramento legal na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, arts. 92 e 102; Lei n° 8'213, de. 24/07/1991, arts. 133 e 134 e Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, art. 283, "caput" e § 3 e art. 373, combinado com a Portaria MPS/MF n. 48 de 12/02/2009, no valor de R$ 1.329,18.
Em relação ao debate acerca da apreciação da inconstitucionalidade, temos que já houve tal apreciação no tópico (A), na qual a Súmula nº 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributária.
Súmula CARFnº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
Em relação ao Código de Fundamentação Legal � CFL 99, tal tópico foi analisado pela decisão de primeira instância, às fls. 232, que mostrou que o CFL 99 é utilizado quando for detectada infração a qualquer obrigação acessória prevista na legislação previdenciária para a qual não haja penalidade expressamente cominada nos sistemas informatizados:
Inicialmente, importa esclarecer que a autuação no Código de Fundamento Legal � CFL 99 é utilizada quando for detectada infração a qualquer obrigação acessória prevista na legislação previdenciária para a qual não haja penalidade expressamente cominada.
Em decorrência, o sistema informatizado, não tendo como saber qual foi, especificamente, a infração, não a registra automaticamente, informando apenas a expressão "Outras situações a capitular. Assim, a complementação da informação relativa aos fatos que levaram a autuação deverá ser procedida pela autoridade fiscal, no Relatório Fiscal da Infração.
Ora, o Código de Fundamentação Legal � CFL 99 apenas indica que o sistema informatizado da Receita Federal do Brasil não registra automaticamente a fundamentação legal da infração e da aplicação da multa. No entanto, é imprescindível que estas constem nos respectivos Relatórios Fiscais, sob pena de nulidade da autuação.
Inclusive, a decisão de primeira instância, às fls. 232, ressalta que a Recorrente recebeu o Relatório Fiscal, na qual há a descrição da infração cometida, o dispositivo legal infringido e a multa aplicada.
Como já anteriormente mencionado, foi entregue a autuada o Relatório Fiscal elaborado pela autoridade lançadora, que complementa as informações constantes nos relatórios emitidos por meio de sistema automatizado, havendo ali sido informada a infração cometida (deixar de destacar nos recibos de pagamento para contribuintes individuais o número de inscrição do segurado no INSS, bem como a contribuição previdenciária a ser retida), o dispositivo legal infringido, a multa aplicada em decorrência da infração e correspondentes dispositivos legais, bem como que a multa foi aplicada pelo seu valor mínimo, em virtude da inexistência de circunstâncias agravantes, enquanto que no ''Anexo I" o Auditor Fiscal lista por segurado e competência, as remunerações que originaram a autuação.
Ademais, consta também no Relatório Fiscal que o presente Auto de Infração esta apensado ao Auto de Infração 37.196.990-5, processo 12268.000733/2008-58, sendo que nele foram anexadas copias dos recibos de pagamento que deram origem a autuação em apreço.
Portanto, não vislumbro qualquer nulidade por vício formal no Auto de Infração.
Diante do exposto, concluo que não prospera a argumentação da Recorrente.


CONCLUSÃO

Voto pelo CONHECIMENTO do Recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO.

É como voto.

Paulo Maurício Pinheiro Monteiro 
 
 



Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORKDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recursc

Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro - Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees
Stringari, Ivacir Jalio de Souza, Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Marcelo Magalhaes
Peixoto, Marcelo Freitas Souza Costa e Maria Anselma Coscrato dos Santos.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntdrio, interposto pela Recorrente — ASSOCIACAO
PARANAENGSE DE PATOLOGIA contra Acérdao n® 06-28.816 - 5* Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento de Curitiba — PR que julgou procedente a autuacdo
por descumprimento de obrigacdo acessoria, Auto de Infracdo n°. 37.197.000-8, as fls. 01,
sendo o valor da multa aplicada originalmente R$ 1.329,18.

Conforme o Relatério Fiscal da Infracao, o Auto de Infracao n°. 37.197.000-
8, Codigo de Fundamentacao Legal — CFL 99 foi lavrado pela Fiscalizagdo contra a Recorrente
pois o sujeito passivo deixou de destacar nos recibos entregues aos contribuintes individuais
(comprovante do pagamento do servigo prestado) o nimero da inscrigdo do segurado no
Instituto Nacional do Seguro Social, bem como a contribui¢do previdenciaria a ser retida. No
ANEXO I, constam as competéncias, os valores e os historicos com os respectivos nomes de
cada contribuinte individual.

Houve portanto o descumprimento da obrigacdo legal acessoria, conforme
previsto no art. 216, inciso XII do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo
Decreto n © 3.048, de 06/05/1999.

A multa a ser aplicada tem enquadramento legal na Lei n° 8.212, de
24/07/1991, arts. 92 e 102; Lei n° 8213, de. 24/07/1991, arts. 133 e 134 e Regulamento da
Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, art. 283, "caput" e §
3 e art. 373, combinado com a Portaria MPS/MF n. 48 de 12/02/2009, no valor de R$ 1.329,18.

Nao foi relatada circunstancia atenuante e nem foi configurada circunstancia
agravante.

A Recorrente teve ciéncia do AIOA em 20.08.2009, conforme fls. 01.

O periodo objeto do auto de infracio, conforme o Relatorio Fiscal da
Infracao, ¢ de 01/2005 a 12/2005.

A Recorrente apresentou Impugnacio tempestiva, em apertada sintese,
conforme o Relatorio da decisdo de primeira instancia:

a) sua condi¢do de instituicdo diretamente atrelada c vinculada
a outra, no caso, a Sociedade Brasileira de Patologia;,

b) a existéncia de vicios no procedimento fiscal e no Auto de
Infragdo, saber:

b.1) a auséncia da descricdo do dispositivo legal infringido;

b.2) o descumprimento do artigo 10, caput, do Decreto n°
70.235/72;

b.3) cerceamento do direito de defesa pela falta de entrega de
documento habil quando da expedicdo do Auto de Infragdo;




¢) a impossibilidade de aplicacdo de multa por infra¢do
tributdria prevista em Decreto Regulamentar.

Anexou a impugnagdo, por copia, Estatuto da Associagdo
Paranaense de Patologia ¢ ata de eleicdo de sua diretoria,
Estatuto da Sociedade Brasileira de Patologia, Convénio
24/2005- SESA - Secretaria do Estado da Saude, MPF, Termos
de Inicio e Encerramento da agdo fiscal, DIRF do exercicio
2006, Recibos de Pagamento para contribuintes individuais e
declaragdes firmadas por contribuintes individuais sobre ja
| contribuirem pelo limite maximo.

ApoOs analise, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Curitiba - PR, emitiu a Acorddo n°® 06-28.814 — 5* Turma, julgando procedente a autuacgao,
conforme 2 Ementa a seguir:

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuragdo: 01/01/2005 a 31/12/2005

Al 37.197.000-8

NULIDADE. AUTO DE INFRACAO.

Ndo ha que se falar cm nulidade quando a exigéncia fiscal
sustenta-se cm processo instruido com as pegas indispensdveis,
contendo descrigdo dos fatos suficiente para o conhecimento da
infracdo cometida c ndo se vislumbrando nos autos a ocorréncia
de pretericdo do direito de contraditorio c de ampla defesa.

ENQUADRAMENTO LEGAL INCOMPLETO.NULIDADE.

A capitulagdo legal incompleta ou mesmo sua auséncia ndo
acarreta a nulidade do Auto de Infra¢do quando a descrigdo dos
fatos possibilita o conhecimento da infragdo, permitindo ao
sujeito passivo defender-se dc forma detalhada das imputagoes
que lhe foram feitas.

INFRACAO. COMPROVANTE DE PAGAMENTO. AUSENCIA
DE INFORMACOES.

A empresa que remunera contribuinte individual é obrigada a
fornecer a este comprovante cio pagamento do servi¢o prestado,
consignando os valores da remuneragdo, do desconto feito ¢ o
numero de inscri¢do do segurado no INSS.

ASSOCIACAO DE MEDICOS. EMPRESA. PREVISAO LEGAL.

Para fins previdenciarios, por expressa disposicdo legal, a
associagdo representativa de médicos (3 considerada empresa,
cabendo-lhe todas as obriga¢des para com a Seguridade Social
aplicaveis as empresas em geral.

MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL — MPF

O MPF ndo constitui requisito de validade do langcamento, pois é
mero instrumento interno de planejamento e controle das
atividades e procedimentos de auditoria fiscal, ndo podendo ser
invocadasncomo’ ‘causasde ' nulidade do procedimento fiscal
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eventuais falhas na emissdo, tramite, alteracdo ou prorroga¢do
de tal documento.

MOMENTO DE OCORRENCIA DOS FATOS GERADORES.
REMUNERACOES ~ PAGAS  PARA CONTRIBUINTES
INDIVIDUAIS.

0 fato gerador da contribui¢cdo previdencidaria incidente sobre as
remuneragdes para segurados  contribuintes  individuais
considera-se ocorrido no més em que for paga ou creditada a
remuneragdo, 0 que ocorrer primeiro.

Impugnacgdo Improcedente
Creédito Tributario Mantido
Acorddo

Acordam os membros da 5" Turma de Julgamento, por
unanimidade de votos, julgar improcedente a impugnagdo,
mantendo integralmente o crédito lancado.

Noticia-se a existéncia de deposito extrajudicial relativo ao Auto
de Infragdo em aprego, conforme folhas 219 e seguintes dos
autos.

Encaminhe-se a unidade de origem, para ciéncia do interessado
e demais providéncias, ressalvando ao contribuinte o direito de
interposi¢do de recurso voluntario ao Conselho Administrativo
de Recursos Fiscais, no prazo de 30 dias da ciéncia, conforme
facultado pelo art. 33 do Decreto n." 70.235, dc 6 de marco de
1972, alterado pelo art. 1" da Lei n." 8.748, de 9 de dezembro de
1993, e pelo art. 32 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002.

Sala de Sessoes, cm 15 de outubro de 2010.

Inconformada com a decisdo de primeira instancia, a Recorrente apresentou
Recurso Voluntirio, combatendo a decisdo de primeira instancia e reiterando os argumentos
utilizados em sede de Impugnacao, em 168 itens, resumidamente:

(i) Apresenta as finalidades sociais da Recorrente.

Desta forma, a ora Recorrente é uma sociedade associativa com
o fim de, entre outros tantos, incentivar e promover programas
de qualidade da pratica da patologia, o que, em sintese, se
traduz no incentivo e na promog¢do da realiza¢do de diversos
programas na drea da saude, especificamente da patologia,
visando ndo so o aprimoramento da atividade como a propria
prote¢do da sociedade brasileira, ja que o aprimoramento e a
execu¢do de programas de qualidade em patologia tém por
objetivo a diminui¢do dos riscos e dos oObitos decorrentes da
neoplasia - cancer.

A proposito, a _ora Recorrente, Seccional da Sociedade
Brasileira de Patologia, recebeu o encargo, por forca de seu
Estatuto’Social e’da‘condicdao de Seccional que é daquela outra




instituicdo, assim como por for¢a do Estatuto Social da
Sociedade Brasileira de Patologia, de dar cumprimento com um
Convénio pactuado entre a Sociedade Brasileira de Patologia e
a Secretaria de Savde do Estado do Parana - SESA -, inclusive
para o ano de 2005, conforme se infere do Termo de Convénio e
Extrato de Convénio n°® 24/2005 anexos Impugnagdao Total ao
Lang¢amento de fls. , pelo qual a ora Recorrente executa servi¢os
na drea de saude, em prol inclusive do Estado do Parana e das
mulheres que nele residem, pelo qual exerce o controle das
naiologias e das neoplasias diagnosticadas nas pacientes
atendidas pelo SUS - Sistema Unico de Saiide -, o que o faz pelo
denominado "Programa de Preveng¢do e Controle do Cdncer
Ginecologico - Colo de Otero e Mama".

Assim e para alcangar e atender a esta finalidade, inclusive em
prol da sociedade paranaense, haja vista o Termo de Convénio e
Extrato de Convénio citados, a ora Recorrente, no ano de 2005,
ndo so incorreu com a contrata¢do e, por conseqtiéncia, com o
pagamento de empregados contratados sob o regime celetista
(CLT), como também incorreu em despesas com o pagamento de
profissionais auténomos, cujos custos foram indubitavelmente
incorridos para, em esséncia, alcancar e atender as obrigagoes
que lhe foram decorrentes do Termo de Convénio firmado com a
Secretaria de Savde do Estado do Parana.

Desta feita, em razdo da condi¢cdo assumida, a ora Recorrente
passou a se subsumir a diversas normas legais e infralegais
imputadas a contribuintes e ndo-contribuintes da Seguridade
Social, atualmente aplicadas e exigidas pela Delegacia da
Receita Federal do Brasil.

(ii) descumprimento do art. 10, IV, do Decreto n° 70.235/72 e
art. 142, CTN;

33. I Julgadores, do compilar dos autos em epigrafe, bem como
do escorgo historico do embate, consignado no topico 1. acima,
V. Sas.depreenderdo que a ora Recorrente, ao impugnar a
totalidade do Auto de Infracdo em debate, esteve a postular Que
0 mesmo fosse reconhecido como nulo, em especial por deixar de
observar as normas dos arts. 10, inciso IV, do Decreto n°
70.235/72 e 142 do Codigo Tributario Nacional.

34. Isso, destaca-se, pelo fato de que o procedimento
administrativo fiscal, independente de se destinar a imputar uma
exigibilidade ou a impor uma san¢do pecuniaria ao contribuinte,
deve se revestir de diversas formalidades, todas prescritas em lei
como condigbes imperiosas para a sua integral validade, as
quais, se inobservadas, acarretam na indubitavel nulidade da
autuacdo.

39. Da situagdo fatica apontada no topico 1. acima, bem como do
compilar dos autos em epigrafe, inclusive de seu Acorddo de fls.
226 a 233, infere-se que quando do preenchimento do Auto de
Infragdo em debate, deixou a Autoridade Fiscal de observar
requisito obrigatorio de validade do procedimento, qual seja, a
"Descri¢cdo'sumaria da infracdo’e’dispositivo legal infringido".
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(iii) descumprimento do art. 10, caput, e art. 59, inciso I, ambos
do Decreto n° 70.235/72;

Julgadores, do compilar dos autos em epigrafe, bem como do
escorg¢o historico do embate, consignado no topico 1. acima, V.
Sas. depreenderdo que a ora Recorrente, ao impugnar a
totalidade do Auto de Infra¢do em debate, esteve a postular que
0 mesmo fosse reconhecido como nulo, em especial por deixar de
observar as normas dos arts. 10, caput, e 59, inciso I, ambos do
Decreto n° 70.235/72.

Isso, destaca-se, pelo fato de que o Auto de Infragdo fora
lavrado por Autoridade incompetente, ja que o Auditor Fiscal
que lavrara o Auto de Infragdo em debate ndo se encontrava
autorizado para assim proceder, haja vista o conteudo do
Mandado de  Procedimento  Fiscal (MPF) de n°
0910100.2009.00048-1, acostado como documento 04, anexo a
Impugnagdo Total ao Lancamento de fls. .

Contudo, ndo obstante os fundamentos da Impugnacdo de fls. ,
os mesmos, ao serem julgados na instancia a quo, foram
rechacados pelas Autoridades Fiscais julgadoras, em especial
sob o fundamento de que o Mandado de Procedimento Fiscal
ndo anula qualquer Auto de Infragdo lavrado, haja vista que se
constitui em "mero instrumento interno de planejamento e
controle das atividades e procedimentos de auditoria fiscal”,
conforme se infere da ementa de fl. 440 dos autos em epigrafe.

Por conseguinte, no decisum ora recorrido, estiveram as
Autoridades Julgadoras a consignar que "eventuais falhas na
emissdo, tramite, altera¢do ou prorrogac¢do"” dos MPFs "ndo
podem ser invocadas como causas de nulidade do procedimento
fiscal” (fl. 440), motivo pelo qual o Auto de Infragdo em debate
ndo poderia ser declarado nulo, pois que "(..) o Auto de
Infragdo ndo foi lavrado por pessoa incompetente para tal e sim
por Auditor Fiscal em pleno exercicio de suas atribuigoes”,
conforme se infere do teor de voto de fl. 443.

()

Desta forma, infere-se, de forma clara, que o v. Acorddo a quo,
ao consignar decisdo segundo a qual o MPF ndo se constitui em
requisito de validade do lancamento, pois que ¢é mero
instrumento interno de planejamento e controle das atividades e
procedimentos de auditoria fiscal, carece ser reformada.

()

Isso, destaca-se, pelo fato de que observada a doutrina e a
jurisprudéncia pdtria, o Auto de Infracio em debate apenas
poderia ter sido lavrado pelos Auditores Fiscais que foram
elencados no MPF que se encontra acostado como documento
04, anexo CI Impugnacdo Total ao Lancamento de fls., quem
sejam, ‘os Auditores Fiscais registrados como servidores
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publicos sob as matriculas de n°s 00877220/0953926
(SIPE/SIAPE) e 01217549.

Entretanto, ao se observar o Auto de Infracio em debate,
denota-se que a Autoridade Fiscal que o lavrou ndo é nenhuma
dentre as que tiveram suas matriculas indicadas no MPF
suscitado, ja que a Autoridade que lavrou o Auto de Infracdo
em debate encontra-se registrada como servidor publico sob a
matricula de n° 1451073.

. Ora, i. Julgadores, observada a situagdo fatica acima descrita,
que se denota do compilar dos autos em epigrafe, ¢ indubitavel
que o Auto de Infracdo em debate foi lavrado em completa falta
de sintonia com o MPF de n° 0910100.2009.00048-1, o que o
vicia integralmente, com fulcro no art. 10, caput, combinado
com o art. 59, inciso I, ambos do Decreto n° 70.235/72.

. Desta feita, atrelando-se os atos administrativos exarados
enquanto  perdurou a validade do MPF de n°
0910100.2009.00048-1, em especial com a lavratura do Auto de
Infragdo em debate, exarada por Autoridade Fiscal ndo
autorizada naquele instrumento administrativo que instaurou a
execugdo dos procedimentos fiscalizatorios, resta evidente que o
Auto de Infracdo ainda em discussdo é nulo, por for¢a da norma
do art. 10, caput, combinado com o art. 59, inciso I, ambos do
Decreto n° 70.235/72, bem como combinado com o art. 7°
inciso V. da Portaria RFB n° 11.371/07, ja que o mesmo foi
exarado por autoridade incompetente, ndo autorizada para
executar o procedimento ora debatido.

Ademais, todo o conteudo acima fundamentado encontra-se em
consonancia com o teor do enunciado da Sumula CARE n° 21, in
verbis, com interpreta¢do conferida conforme a situagdo
concreta exposta:

"E nula, por vicio formal, a notificacdo de lancamento que ndo
contenha a identificagcdo da autoridade que a expediu."”

(iv) cerceamento do direito de defesa pela falta de entrega de
documento habil quando da expedicdo do Auto de Infracdo;

Isso, destaca-se, pelo fato de que ao receber o Auto de Infragdo
originador do Procedimento Administrativo Fiscal em epigrafe,
el ora Recorrente ndo foi entregue: (i) o Relatorio Fiscal
previsto na norma do art. 663 da IN MPS/SRP n° 03/2005, em
meio fisico; e (ii) o Relatorio Fiscal em meio magnético, pois que
este foi entregue apenas com o preenchimento de seus
cabecgalhos, o que caracteriza falta de entrega de documentos
indispensaveis para o preenchimento dos requisitos formais da
autuag¢do, acarretando em um prejuizo enorme para a
compreensdo dos fatos e dos fundamentos da autuagdo, também
ocasionando no * cerceamento ao direito de defesa..

()

Alias, ndo obstante a revogacdo dos referidos dispositivos, os
mesmos sdo aplicdveis a hipotese do Auto de Infracdo em debate
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em razdo de que a época em que ocorridos os supostos fatos
geradores originadores das exigibilidades lan¢adas no Auto de
Infracdo em debate, as regras acima se encontravam vigentes,
ndo podendo ser ignoradas nem mesmo apos o advento das
normas que lhe foram supervenientes.

Ademais, o art. 663 da IN MPS/SRP n° 03/2005, com redagdo
determinada pela Instru¢do Normativa RFB n° 851/08,
corrobora o entendimento acima consignado, calcado nas
normas dos arts. 660 e 661 outrora vigentes, conforme se infere
da reprodu¢do normativa a seguir:

"Art. 663. Os relatorios e os documentos emitidos em
procedimento fiscal podem ser entregues ao sujeito passivo em
arquivos digitais autenticados pelo AFRFB por meio de
sistema informatizado prdprio da RFB, devendo ser entregues
também em meio impresso os termos, intimagdes, folhas de
rosto dos documentos de lancamento, bem como o Relatorio
Fiscal e Fundamentos Legais desses lancamentos." (Os grifos
ndo constam do original.)

(...) Ora, i. Julgadores, percebe-se que tendo o Auto de Infragdo
em debate sido lavrado sem que ao mesmo fossem acostados
documentos que sdo exigidos nos instrumentos normativos que
ddo sustentag¢do e valia aos procedimentos administrativos, resta
evidente que deixou a Autoridade Autuante de emitir e entregar
el ora Recorrente documento indispensavel para o
preenchimento dos requisitos formais da autuagdo, qual seja, seu
DAD em meio fisico, o qual se prestaria ndo so para indicar o
montante do débito previdencidrio exigido, como também para
elucidar os cdlculos e demonstrar todos os elementos que o
compoem - base de cadlculo, aliquotas, montante devido,
deducgoes legais admissiveis e diferencas constatadas.

Ao assim incorrer a Autoridade Fiscal, especialmente com a ndo
entrega e a ndo emissdo do documento antes aludido, exigido
pela legislagdo que regia e que rege o procedimento em
epigrafe, por forca dos arts. 660 e 661, a época dos fatos
vigentes, e por for¢a do art. 663, todos da IN MPS/SRP n° 03
2005 restou viciado o procedimento fiscal sue culminou com a
lavratura d Auto de Infra¢do em debate

Assim, infere-se claramente que o prejuizo ao direito de defesa
da ora Recorrente decorre ndo apenas do fato de um dos
documentos acima aludidos ndo lhe terem sido entregues em
meio fisico, mas sim e também em razdo do fato de que sem os
mesmos, a ora Recorrente desconhece os supostos elementos
probatorios que o compoem e originaram o crédito tributdrio
exigido.

(...) Outrossim, ao se proceder com a andlise dos documentos
entregues em meio fisico - papel -, depreende-se que o Relatorio
Fiscal elencado na atual redacdo da norma do art. 663 da IN
MPS/SRP n° 03/2005 também ndo foi entregue a ora
Recorrente,
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Ademais, nem em meio magnético o mesmo foi entregue ora
Recorrente.

Desta feita, tem-se que ao ser lavrado o Auto de Infracdo em
debate, resta evidente que deixou a Autoridade Autuante de
emitir e entregar ora Recorrente outro documento indispensavel
para o preenchimento dos requisitos formais da autuagdo, qual
seja, sci Relatorio Fiscal, especialmente porque este é exigido
pela legisia¢do que atualmente rege o procedimento em epigrafe,
por forca do art. 663 da IN/MPS n° 03/2005, assim como era
exigido nas normas vigentes a época em que ocorridos os fatos
que originaram a autuagdo, conforme ja exposto acima.

. Ademais, a falta do referido Relatorio Fiscal ndo pode ser
dizimada em razdo da entrega do denominado "Relatorio Fiscal
do Auto de Infracdo - DEBCAD NR. 37.197.000-8, fornecido
como anexo ao Auto de Infracdo em debate exclusivamente em
meio fisico - papel.

No Mérito.

(v) a nulidade formal do auto de infracdo por Inadmissivel se
Impor Multa por Infracdo Tributdiria Prevista em Norma de
Decreto Regulamentador, ante as Disposicoes Estabelecidas na
Constituicdo Federal e no Codigo Tributdirio Nacional - Da
Vicissitude da Norma do Art. 92 da Lei n® 8.212/91.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para analise e decisao.

E o Relatorio.

10
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Voto

Conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informacao nos autos.

Avaliados os pressupostos, passo para as Questoes Preliminares.

DAS PRELIMINARES

(A) Alegacoes diversas de inconstitucionalidade.

Analisemos.

Nao assiste razao a Recorrente pois o previsto no ordenamento legal nio
pode ser anulado na instincia administrativa por alegacoes de inconstitucionalidade, ja
que tais _questoes sao reservadas a competéncia, constitucional e legal, do Poder
Judiciario.

Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972, que dispde sobre o
processo administrativo fiscal, e da outras providéncias:

“Art. 26-A. No dambito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplicacdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Redagdo dada pela Lei
n°® 11.941, de 2009)

§ 1% (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
§ 2% (Revogado). (Redagao dada pela Lein® 11.941, de 2009)
§ 3% (Revogado). (Redagédo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
§ 4% (Revogado). (Redagao dada pela Lein® 11.941, de 2009)
§ 5% (Revogado). (Redagéo dada pela Lein® 11.941, de 2009)

§ 6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluido
pela Lei n°® 11.941, de 2009)



1 — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plendria do Supremo Tribunal Federal; (Incluido pela
Lei n° 11.941, de 2009)

1l — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela
Lein® 11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lein® 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009)

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n*73, de 10 de fevereiro de 1993, ou (Incluido
pela Lei n°® 11.941, de 2009)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
Lei n° 11.941, de 2009) "(gn).

Ademais, ha a Simula n° 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009,
que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei
tributéria.

Sumula CARFn° 2: O CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

(i) Apresenta as finalidades sociais da Recorrente.

Em que pese a argumentagdo da Recorrente, ela ¢ equiparada a empresa nos
termos do art. 15, paragrafo Unico, Lei 8.212/1991, portanto, sujeita a normatividade legal que
rege as obrigacdes principais e acessorias relacionadas as contribuigdes sociais previdenciarias:

Art. 15. Considera-se:

I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco
de atividade economica urbana ou rural, com fins lucrativos ou
ndo, bem como os orgaos e entidades da administragdo publica
direta, indireta e fundacional;

1I - empregador doméstico - a pessoa ou familia que admite a
seu servico, sem finalidade lucrativa, empregado doméstico.

Paragrafo unico. Equipara-se a empresa, para os efeitos desta
Lei, o contribuinte individual em relagdo a segurado que lhe
presta servigo, bem como a cooperativa, a associa¢do ou
entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missdo
diplomdtica e a reparticdo consular de carreira estrangeiras.
(Redacdo dada pela Lei n°9.876, de 1999).

Diante do exposto, ndo prospera a argumentacao da Recorrente.

(iii) descumprimento do art. 10, caput, e art. 59, inciso I, ambos
do'Decreto'n® 70.235/72;

12
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. Julgadores, do compilar dos autos em epigrafe, bem como do
escor¢o historico do embate, consignado no topico I. acima, V.
Sas. depreenderdo que a ora Recorrente, ao impugnar a
totalidade do Auto de Infracdo em debate, esteve a postular que
0 mesmo fosse reconhecido como nulo, em especial por deixar de
| observar as normas dos arts. 1 0, caput, e 59, inciso I, ambos do
| Decreto n® 70.235/72.

Isso, destaca-se, pelo fato de que o Auto de Infra¢do fora
lavrado por Autoridade incompetente, ja que o Auditor Fiscal
que lavrara o Auto de Infragdo em debate ndo se encontrava
autorizado para assim proceder, haja vista o conteudo do
Mandado  de  Procedimento  Fiscal (MPF) de n°
0910100.2009.00048-1, acostado como documento 04, anexo a
Impugnacgdo Total ao Lan¢camento de fls. .

Contudo, ndo obstante os fundamentos da Impugnagdo de fls. ,
os mesmos, ao serem julgados na instancia a quo, foram
rechagados pelas Autoridades Fiscais julgadoras, em especial
sob o fundamento de que o Mandado de Procedimento Fiscal
ndo anula qualquer Auto de Infragdo lavrado, haja vista que se
constitui em "mero instrumento interno de planejamento e
controle das atividades e procedimentos de auditoria fiscal”,
conforme se infere da ementa de fl. 440 dos autos em epigrafe.

Por conseguinte, no decisum ora recorrido, estiveram as
Autoridades Julgadoras a consignar que "eventuais falhas na
emissdo, tramite, altera¢do ou prorroga¢do” dos MPFs "ndo
podem ser invocadas como causas de nulidade do procedimento
fiscal” (fl. 440), motivo pelo qual o Auto de Infracdo em debate
ndo poderia ser declarado nulo, pois que "(..) o Auto de
Infragdo ndo foi lavrado por pessoa incompetente para tal e sim
por Auditor Fiscal em pleno exercicio de suas atribuigoes”,
conforme se infere do teor de voto de fl. 443.

()

Desta forma, infere-se, de forma clara, que o v. Acorddo a quo,
ao consignar decisdo segundo a qual o MPF ndo se constitui em
requisito de validade do langamento, pois que é mero
instrumento interno de planejamento econtrole das atividades e
procedimentos de auditoria fiscal, carece ser reformada.

()

Isso, destaca-se, pelo fato de que observada a doutrina e a
jurisprudéncia pdtria, o Auto de Infracido em debate apenas
poderia ter sido lavrado pelos Auditores Fiscais que foram
elencados no MPF que se encontra acostado como documento
04, anexo CI Impugnacgdio Total ao Lancamento de fls., quem
sejam, os Auditores Fiscais registrados como servidores
publicos sob as matriculas de n° 00877220/0953926
(SIPE/SIAPE) e 01217549.

Entretanto, ao se_observar o Auto de Infracido em debate,
denota-se que.a Autoridade Fiscal que o lavrou ndo é nenhuma




dentre as que tiveram suas matriculas indicadas no MPF
suscitado, ja que a Autoridade que lavrou o Auto de Infracdo
em debate encontra-se registrada como servidor publico sob a
matricula de n° 1451073.

. Ora, i. Julgadores, observada a situacgdo fatica acima descrita,
que se denota do compilar dos autos em epigrafe, é indubitavel
que o Auto de Infracdo em debate foi lavrado em completa falta
de sinionia com o MPF de n° 0910100.2009.00048-1, o que o
vicia integralmente, com fulcro no art. 10, caput, combinado
com o art. 59, inciso I, ambos do Decreto n° 70.235/72.

. Desta feita, atrelando-se os atos administrativos exarados
enquanto  perdurou a validade do MPF de n°
0910100.2009.00048-1, em especial com a lavratura do Auto de
Infracdo em debate, exarada por Autoridade Fiscal ndo
autorizada naquele instrumento administrativo que instaurou a
execu¢do dos procedimentos fiscalizatorios, resta evidente que o
Auto de Infracdo ainda em discussdo é nulo, por for¢a da norma
do art. 10, caput, combinado com o art. 59, inciso I, ambos do
Decreto n° 70.235/72, bem como combinado com o art. 7°
inciso V. da Portaria RFB n° 11.371/07, ja que o mesmo foi
exarado por autoridade incompetente, ndo autorizada para
executar o procedimento ora debatido.

Ademais, todo o conteudo acima fundamentado encontra-se em
consondncia com o teor do enunciado da Sumula CARE n° 21, in
verbis, com interpreta¢do conferida conforme a situagdo
concreta exposta.:

"E nula, por vicio formal, a notifica¢do de lancamento que ndo
contenha a identificagdo da autoridade que a expediu."

Analisemos.

A questdo e fundo ¢ saber se o Auditor-Fiscal que lavrou o Auto de Infragdo
AIOP n°® 37.197.000-8 estd presente no Mandado de Procedimento Fiscal — MPF n°
0910100.2009.00048 — codigo de acesso n® 59582659, a fim de se aferir a hipotese de violagao
ao art. 10, caput e art. 59, inciso I, ambos do Decreto n°® 70.235/72:

Art. 10. O auto de infragdo serda lavrado por servidor
competente, no local da verificagdo da falta, e contera
obrigatoriamente:

I - a qualifica¢do do autuado;
()
Art. 59. Sdo nulos:

1 - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

De plano, observa-se que na capa do Auto de Infragdo, as fls. 01, consta o
nome do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil EDUARDO TANAKA, matricula n°
1.451.073, responsavel pela lavratura do AIOP.
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No Relatério Fiscal, as fls. 09, consta a assinatura do Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasil EDUARDO TANAKA, matricula SIAPE n° 1.451.073 e matricula
SIAPECAD n° 1217549.

No Termo de Inicio do Procedimento Fiscal — TIPF as fls. 013, consta a
assinatura do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil EDUARDO TANAKA, matricula n°
1.451.073.

No Termo de Intimacdo Fiscal — TIF as fls. 016, consta a assinatura do
\uditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil EDUARDO TANAKA, matricula n® 1.451.073.

No Termo de Encerramento do Procedimento Fiscal — TEPF as fls. 034,
consta a assinatura do Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasii EDUARDO TANAKA,
matricula n® 1.451.073.

Em consulta ao Mandado de Procedimento Fiscal — MPF n°
0910100.2009.00048 — codigo de acesso n® 59582659 no site da Secretaria da Receita Federal
do Brasil, http://www.receita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atpae/mpf/confieWeb.asp, extraido em
18.06.2013, constata-se que o Mandado de Procedimento Fiscal determina ao Auditor-Fiscal da
Receita Federal do Brasii EDUARDO TANAKA, matricula n° 1217549, bem como a
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil ROSA MARIA BONTORIN DIPP matricula
00877220/ 0953926, na qualidade de SUPERVISORA da Equipe Fiscal:

Determino, nos termos da Portaria RFB n° 11.371, de 12 de
dezembro de 2007, a execu¢do do procedimento fiscal definido
pelo presente Mandado, que sera realizado pelo(s) Auditor(es)-
Fiscal(is) da Receita Federal do Brasil (AFRFB) acima
identificado(s), que esta(do) autorizado(s) a praticar, isolada ou
conjuntamente, todos os atos necessarios a sua realizagdo.

Este Mandado deverd ser executado até 20 de Maio de 2009.
Este instrumento podera ser prorrogado, a critério da
autoridade outorgante, em especial na eventualidade de
qualquer ato praticado pelo contribuinte/responsavel que impega
ou dificulte o andamento deste procedimento fiscal, ou a sua
conclusado.

Curitiba, 20 de Janeiro de 2009.
VERGILIO CONCETTA - Matricula: 00002549

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DRF
CURITIBA

Assinado eletronicamente conforme Portaria RFB n° 11.371, de
12 de dezembro de 2007

Vide a tela extraida do referido site abaixo:
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Por outro lado, a Recorrente centra asua argumentacao na afirmacao de que o
Auditor-Fiscal que lavrou o AIOP ndo estava relacionado no Mandado de Procedimento Fiscal:

59. Entretanto, ao se observar o Auto de Infracdo em debate,
denota-se que a Autoridade Fiscal que o lavrou ndo é nenhuma
dentre as que tiveram suas matriculas indicadas no MPF
suscitado, ja que a Autoridade que lavrou o Auto de Infracdo
em debate encontra-se registrada como servidor publico sob a
matricula de n° 1451073.

Em que pese tal argumentacdo da Recorrente, comprovou-se no exposto
acima que o Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasii EDUARDO TANAKA, matricula
SIAPE n° 1.451.073 e matricula SIAPECAD n° 1217549, autoridade fiscal responsavel pela
lavratura do AIOP n° 37.197.000-8 estava regularmente autorizado para fazé-lo nos termos do
Mandado de Procedimento Fiscal - MPF n°® 0910100.2009.00048 — cédigo de acesso n°
59582659.

Com isso ndo hd a ocorréncia de violagdo ao disposto no art. 10, caput,
Decreto 70235/1972 e no art. 59, 1, Decreto 70235/1972.

Diante do exposto, ndo prospera a argumentacao da Recorrente.
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(ii) descumprimento do art. 10, IV, do Decreto n° 70.235/72 e
art, 142, CTN;

33, 1 Julgadores, do compilar dos autos em epigrafe, bem como
do escorgo historico do embate, consignado no topico 1. acima,
V. Sas.depreenderdo que a ora Recorrente, ao impugnar a
totalidade do Auto de Infra¢do em debate, esteve a postular Que
0 mesmo fosse reconhecido como nulo, em especial por deixar de
observar as normas dos arts. 10, inciso 1V, do Decreto n°
70.235/72 e 142 do Codigo Tributario Nacional.

34. Isso, destaca-se, pelo fato de que o procedimento
administrativo fiscal, independente de se destinar a imputar uma
exigibilidade ou a impor uma san¢do pecuniaria ao contribuinte,
deve se revestir de diversas formalidades, todas prescritas em lei
como condi¢oes imperiosas para a sua integral validade, as
quais, se inobservadas, acarretam na indubitavel nulidade da
autuacdo.

39. Da situagdo fatica apontada no topico I. acima, bem como do
compilar dos autos em epigrafe, inclusive de seu Acordao de fls.
226 a 233, infere-se que quando do preenchimento do Auto de
Infragdo em debate, deixou a Autoridade Fiscal de observar
requisito obrigatorio de validade do procedimento, qual seja, a
"Descrigdo sumaria da infragdo e dispositivo legal infringido".

Analisemos.

S2-C4T13
F1. 299

A Recorrente afirma que houve violagao ao disposto no art. 10, IV, Decreto
70235/1972, bem como ao art. 142, CTN

Decreto 70235/1972

Art. 10. O auto de infragdo serd lavrado por servidor
competente, no local da verificagdo da falta, e contera
obrigatoriamente:

1V - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel;

CTN

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributario pelo lancamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigacdo correspondente, determinar a
mateéria tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplica¢do da
penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de langamento é
vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade funcional.



Nao obstante a argumentagdo do Recorrente, ndo confiro razdo ao mesmo
pois, de plano, nota-se que o procedimento fiscal atendeu a todas as determinagdes legais, nao
havendo, pois, nulidade por vicio insanavel e tampouco cerceamento de defesa.

Trata-se de Recurso Voluntério, interposto pela Recorrente — ASSOCIACAO
PARANAENSE DE PATOLOGIA contra Acérddo n°® 06-28.816 - 5* Turma da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento de Curitiba — PR que julgou procedente a autuagao
por descumprimento dc obiigacdo acessoria, Auto de Infracdo n°. 37.197.000-8, as fls. 01,
sendo o valor da multa aplicada originalmente R$ 1.329,18.

Conforme o Relatorio Fiscal da Infragdo, o Auto de Infragdo n°. 37.197.000-
8, Cddigo de Fundamentagao Legal — CFL 99 foi lavrado pela Fiscalizagdao contra a Recorrente
pois o sujeito passivo deixou de destacar nos recibos entregues aos contribuintes individuais
(comprovante do pagamento do servi¢o prestado) o nimero da inscricdo do segurado no
Instituto Nacional do Seguro Social, bem como a contribui¢do previdencidria a ser retida. No
ANEXO 1, constam as competéncias, os valores e os historicos com os respectivos nomes de
cada contribuinte individual.

Houve portanto o descumprimento da obrigacdo legal acessoria, conforme
previsto no art. 216, inciso Xll do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo
Decreto n © 3.048, de 06/05/1999.

A multa a ser aplicada tem enquadramento legal na Lei n°® 8.212, de
24/07/1991, arts. 92 e 102; Lei n°® 8213, de. 24/07/1991, arts. 133 e 134 ¢ Regulamento da
Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n® 3.048, de 06/05/1999, art. 283, "caput" e §
3 e art. 373, combinado com a Portaria MPS/MF n. 48 de 12/02/2009, no valor de R$ 1.329,18.

Nao foi relatada circunstancia atenuante e nem foi configurada circunstancia
agravante.

Neste ponto, considero que foi obedecida ao comando disposto no art. 10, IV,
Decreto 70235/1972 pois os autos contém a disposi¢do legal infringida e a penalidade
aplicavel.

Outrossim, conforme o artigo 37 da Lei n°® 8.212/91, foi lavrado AIOA n°
37.197.000-8 que, conforme definido nos artigos 460, 467 e 468 da IN RFB n° 971/2009, ¢ o
documento constitutivo de crédito relativo as contribui¢oes devidas a Previdéncia Social ¢ a
outras importancias arrecadadas pela RFB, apuradas mediante procedimento fiscal:

- Lei n° 8.212/91

Art. 37. Constatado o ndo-recolhimento total ou parcial das
contribuicoes tratadas nesta Lei, ndo declaradas na forma do
art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de beneficio reembolsado
ou o descumprimento de obrigagdo acessoria, serd lavrado auto
de infracdo ou notificacdo de lancamento. (Redacdo dada pela
Lein®11.941, de 2009).

- IN RFB n° 971/2009

Art. 460. Sdo documentos de constituicdo do crédito tributario
relativo as contribui¢oes de que trata esta Instru¢do Normativa:

I - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico “e "Informacoes a  Previdéncia Social (GFIP), é o
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documento declaratorio da obrigagdo, caracterizado como
instrumento habil e suficiente para a exigéncia do crédito
tributario,

Il - Langamento do Débito Confessado (LDC), é o documento
por meio do qual o sujeito passivo confessa os débitos que
verifica;

11 - Auto de Infragdo (A1), é o documento constitutivo de crédito,
inclusive relativo a multa aplicada em decorréncia do
descumprimento de obrigacdo acessoria, lavrado por AFRFB e
apurado mediante procedimento de fiscalizagdo;

IV — Notificagio de Lancamento (NL), é o documento
constitutivo de crédito expedido pelo orgdo da Administracao
Tributaria,

V - Débito Confessado em GFIP (DCG), é o documento que
registra o débito decorrente de divergéncia entre os valores
recolhidos em documento de arrecadacdo previdencidria e os
declarados em GFIP; e

Art. 467. Sera lavrado Auto de Infra¢do ou Notificagdo de
Langamento para constituir o crédito relativo as contribui¢oes
de que tratam os arts. 2°e 3°da Lei n° 11.457, de 2007.

Art. 468. A autoridade administrativa competente para a
lavratura do Auto de Infracdo pelo descumprimento de
obrigacado principal ou acessoria, nos termos dos arts. 142 e 196
da Lei n°5.172, de 1966 (CTN), e art. 6° da Lei n° 10.593, de 6
de dezembro de 2002, é o AFRFB que presidir e executar o
procedimento fiscal.

Paragrafo unico. Considera-se procedimento fiscal quaisquer
das espécies elencadas no art. 7° e seguintes do Decreto n°
70.235, de 1972, observadas as normas especificas da RFB.

Cumpre-nos esclarecer ainda, que o lancamento fiscal foi elaborado nos
termos do artigo 33, §§ 2° 3° da Lei 8.212/1991, os artigos 232 e 233 do decreto 3.048/1991,
bem como dos artigos 113, 115 e 122 do Cddigo Tributario Nacional.

O artigo 33, §§ 2° 3°da Le1 8.212/1991:

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas
a tributagdo, a fiscalizagdo, a arrecadag¢do, a cobran¢a e ao
recolhimento das contribui¢des sociais previstas no paragrafo
unico do art. 11 desta Lei, das contribuicées incidentes a titulo
de substituicdo e das devidas a outras entidades e
fundos.(Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

()

§ 2° A empresa, o segurado da Previdéncia Social, o
serventuario da Justica, o sindico ou seu representante, o
comissario e ‘o liquidante de empresa em liquidagdo judicial ou



extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os documentos e livros
relacionados com as contribui¢oes previstas nesta Lei.(Redagdo
dada pela Lei n® 11.941, de 2009).

§ 32 Ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer documento ou
informagdo, ou sua apresentacdo deficiente, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil pode, sem prejuizo da penalidade
cabivel, lan¢ar de oficio a importdncia devida.(Reda¢do dada
pela Lei n” 11.941, de 2009).

Os aits. 232 e 233, Decreto 3.048/1999:

Art. 232. A empresa, o servidor de orgdo publico da
administragdo direta e indireta, o segurado da previdéncia
social, o serventudrio da Justica, o sindico ou seu representante
legal, o comissario e o liquidante de empresa em liquidagdo
judicial ou extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os
documentos e livros relacionados com as contribuigoes previstas
neste Regulamento.

Art. 233.  Ocorrendo recusa ou sonega¢do de qualquer
documento ou informagdo, ou sua apresenta¢do deficiente, o
Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita
Federal podem, sem prejuizo da penalidade cabivel nas esferas
de sua competéncia, lancar de oficio importdincia que reputarem
devida, cabendo a empresa, ao empregador doméstico ou ao
segurado o onus da prova em contrario.

Paragrafo unico. Considera-se deficiente o documento ou
informagdo apresentada que ndo preencha as formalidades
legais, bem como aquele que contenha informacao diversa da
realidade, ou, ainda, que omita informag¢do verdadeira.

O art. 113, CTN, estabelece que:
Art. 113. A obrigagao tributaria é principal ou acessoria.

§ 1° A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$ 2° A obrigagdo acessoria decorre da legislacdo tributaria e
tem por objeto as prestacoes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadagdo ou da fiscaliza¢do dos
tributos.

§ 3° A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservdncia, converte-se em obrigagdo principal relativamente
a penalidade pecuniaria.

O art. 115, CTN, estabelece que:

Art. 115. Fato gerador da obrigacdo acessoria ¢ qualquer
situagdo que, na forma da legislacdo aplicavel, impoe a prdatica
ou a abstengdo de ato que ndo configure obrigagdo principal.

O art. 122, CTN, estabelece que:
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Art. 122. Sujeito passivo da obrigac¢do acessoria é a pessoa
obrigada as prestagoes que constituam o seu objeto.

Pode-se elencar as etapas necessarias a realizacdo do procedimento:

A autorizagdo por meio da emissdo de TIPF — Termo de Inicio
do Procedimento Fiscal, o qual contéem o Mandado de
Procedimento Fiscal — MPF- F, com a competente designagdo
do  Auditor-Fiscal responsavel pelo cumprimento do
procedimento, bem como a intimagdo para que o contribuinte
para que apresentasse todos os documentos capazes de
comprovar o cumprimento da legislacdo previdenciaria;

A autuagdo dentro do prazo autorizado pelo referido Mandado,
com a apresentagdo ao contribuinte dos fatos geradores e
fundamentagdo legal que constituiram a lavratura do auto de
infragdo ora contestado, com as informagoes necessdrias para
que o autuado pudesse efetuar as impugnagoes que considerasse
pertinentes:

a. IPC - Instrugoes para o Contribuinte (que tem a finalidade de
comunicar ao contribuinte como regularizar seu debito, como
apresentar defesa e outras informagoes);

b VINCULOS - Relatério de Vinculos (que lista todas as pessoas
fisicas ou juridicas em razdo de seu vinculo com o sujeito
passivo, indicando o tipo de vinculo existente e o periodo),

¢. REFISC — Relatorio Fiscal da Infragcdo e da Aplica¢do da
Multa.

Ademais, ndo compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discriciondria no
exercicio de suas atribui¢des. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a
ocorréncia do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificacao fiscal de lancamento de
débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciario. O art. 243 do Decreto
3.048/99, assim dispde neste sentido:

Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer
contribui¢do ou outra importdancia devida nos termos deste
Regulamento, a fiscaliza¢do lavrarda, de imediato, notificagdo
fiscal de langcamento com discriminagdo clara e precisa dos fatos
geradores, das contribuicoes devidas e dos periodos a que se
referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos orgdos
competentes.

Cumpre-nos esclarecer ainda, que o langcamento fiscal foi elaborado nos
termos do artigo 142 do Cdédigo Tributario Nacional, especialmente a verificagao da efetiva
ocorréncia do fato gerador tributdrio, a matéria sujeita ao tributo, bem como o montante
individualizado do tributo devido.

De plano, o art. 142, CTN, estabelece que:
“Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributdrio pelo langamento, assim entendido

o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
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do fato gerador da obrigagcdo correspondente, determinar a
materia tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicagcdo da
penalidade cabivel.

Paragrafo unico. A atividade administrativa de langcamento é
vinculada e obrigatoria, sob pena de responsabilidade
funcional.”

Analisando-se o AIOP n° 37.196.990-5, tem-se que foi

integralmente os lunites legais dispostos no art. 142, CTN.

nao havendo,

cumprido

Desta forma, o procedimento fiscal atendeu todas as determinacdes legais,

imprecisao e erros de capitulagao da infragdo e da multa.

(iv) cerceamento do direito de defesa pela falta de entrega de
documento habil quando da expedicdo do Auto de Infracdo;

Isso, destaca-se, pelo fato de que ao receber o Auto de Infragdo
originador do Procedimento Administrativo Fiscal em epigrafe,
el ora Recorrente ndo foi entregue: (i) o Relatorio Fiscal
previsto na norma do art. 663 da IN MPS/SRP n° 03/2005, em
meio fisico; e (ii) o Relatorio Fiscal em meio magnético, pois que
este foi entregue apenas com o preenchimento de seus
cabecgalhos; o que caracteriza falta de entrega de documentos
indispensaveis para o preenchimento dos requisitos formais da
autuag¢do, acarretando em um prejuizo enorme para a
compreensdo dos fatos e dos fundamentos da autuagdo, também
ocasionando no * cerceamento ao direito de defesa..

()

Alias, ndo obstante a revogagdo dos referidos dispositivos, os
mesmos sdo aplicaveis a hipotese do Auto de Infragdo em debate
em razdo de que a época em que ocorridos os supostos fatos
geradores originadores das exigibilidades lan¢adas no Auto de
Infracdo em debate, as regras acima se encontravam vigentes,
ndo podendo ser ignoradas nem mesmo apos o advento das
normas que lhe foram supervenientes.

Ademais, o art. 663 da IN MPS/SRP n° 03/2005, com redagdo
determinada pela Instru¢do Normativa RFB n° 851/08,
corrobora o entendimento acima consignado, calcado nas
normas dos arts. 660 e 661 outrora vigentes, conforme se infere
da reprodu¢do normativa a seguir:

"Art. 663. Os relatorios e os documentos emitidos em
procedimento fiscal podem ser entregues ao sujeito passivo em
arquivos digitais autenticados pelo AFRFB por meio de
sistema informatizado prdprio da RFB, devendo ser entregues
também em meio impresso os termos, intimagdes, folhas de
rosto dos documentos de lancamento, bem como o Relatorio
Fiscal e Fundamentos Legais desses lancamentos." (Os grifos
ndo constam do original.)

vois, nulidade por cerceamento por preterigdo aos direitos de defesa, pela
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(...) Ora, i. Julgadores, percebe-se que tendo o Auto de Infra¢do
em debate sido lavrado sem que ao mesmo fossem acostados
documentos que sdo exigidos nos instrumentos normativos que
ddo sustentagdo e valia aos procedimentos administrativos, resta
evidente que deixou a Autoridade Autuante de emitir e entregar
el ora Recorrente documento indispensavel para o
preenchimento dos requisitos formais da autuagdo, qual seja, seu
DAD em meio fisico, o qual se prestaria ndo so para indicar o
montante do débito previdenciario exigido, como também para
elucidar os calculos e demonstrar todos os elementos que o
compoem - base de cadlculo, aliquotas, montante devido,
deducgoes legais admissiveis e diferencas constatadas.

Ao assim incorrer a Autoridade Fiscal, especialmente com a ndo
entrega e a ndo emissdo do documento antes aludido, exigido
pela legislacdo que regia e que rege o procedimento em
epigrafe, por for¢a dos arts. 660 e 661, a época dos fatos
vigentes, e por for¢a do art. 663, todos da IN MPS/SRP n° 03
2005 restou viciado o procedimento fiscal sue culminou com a
lavratura d Auto de Infracdo em debate

Assim, infere-se claramente que o prejuizo ao direito de defesa
da ora Recorrente decorre ndo apenas do fato de um dos
documentos acima aludidos ndo lhe terem sido entregues em
meio fisico, mas sim e também em razdo do fato de que sem os
mesmos, a ora Recorrente desconhece os supostos elementos
probatorios que o compoem e originaram o crédito tributario
exigido.

(...) Outrossim, ao se proceder com a andlise dos documentos
entregues em meio fisico - papel -, depreende-se que o Relatorio
Fiscal elencado na atual redacdo da norma do art. 663 da IN
MPS/SRP n° 03/2005 também ndo foi entregue a ora
Recorrente.

Ademais, nem em meio magnético o mesmo foi entregue ora
Recorrente.

Desta feita, tem-se que ao ser lavrado o Auto de Infra¢do em
debate, resta evidente que deixou a Autoridade Autuante de
emitir e entregar ora Recorrente outro documento indispensavel
para o preenchimento dos requisitos formais da autuag¢do, qual
seja, seu Relatorio Fiscal, especialmente porque este é exigido
pela legislagdo que atualmente rege o procedimento em epigrafe,
por forca do art. 663 da IN/MPS n° 03/2005, assim como era
exigido nas normas vigentes a época em que ocorridos os fatos
que originaram a autuagdo, conforme ja exposto acima.

. Ademais, a falta do referido Relatorio Fiscal ndo pode ser
dizimada em razdo da entrega do denominado "Relatorio Fiscal
do Auto de Infracdo - DEBCAD NR. 37.197.000-8, fornecido
como anexo ao Auto de Infragdo em debate exclusivamente em
meio fisico - papel.

Amnalisemos.

S2-C4T13
F1. 302
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A argumentacdo da Recorrente esta centrada na violagao do direito de defesa
porque néo foi entregue o Relatério Fiscal da autuagio, ora em meio fisico, ora em meio digital.

No entanto, a Recorrente admite que recebeu em meio fisico, papel, o Relatdrio
Fiscal em razao da entrega do denominado "Relatorio Fiscal do Auto de Infracdo - DEBCAD
n°® 37.197.000-8”, fornecido como anexo ao Auto de Infracdo em debate exclusivamente em
meio fisico - papel.

De plano, ao contrario do que aduz a Recorrente, os artigos 660 e 661 da IN
MPS/SRP n° 03/2005 ia tinham sido revogados hd mais de um ano pela IN RFB 851, de
28/05/2008, por ocasido da lavratura do AIOP n°® 37.197.000-8, cuja ciéncia do sujeito passivo
ocorreu eni 20.08.2009.

Portanto, & época da lavratura do AIOP, o art. 663 da MPS/SRP n° 03/2005, na
redagio dada pela IN RFB 851, de 28/05/2008, indicava que os relatérios e os documentos
emitidos em procedimento fiscal podem ser entregues ao sujeito passivo em arquivos digitais,
devendo ser entregues também em meio impresso os termos, intimagdes, folhas de rosto dos
documentos de lancamento, bem como o Relatério Fiscal e Fundamentos Legais desses
langamentos:

Art. 663. Os vrelatorios e os documentos emitidos em
procedimento fiscal podem ser entregues ao sujeito passivo em
arquivos digitais autenticados pelo AFRFB por meio de sistema
informatizado proprio da RFB, devendo ser entregues também
em meio impresso os termos, intimagoes, folhas de rosto dos
documentos de lancamento, bem como o Relatorio Fiscal e
Fundamentos Legais desses langamentos. (Nova redagio dada
pela IN RFB n° 851, de 28/05/2008)

Outrossim, verifica-se que a Recorrente teve pleno acesso aos documentos
elencados na Folha de Rosto do AIOP ao dar ciéncia ao AIOP em 20.08.2009, as fls. 01:

IPC - Instrugées para o Contribuinte; REPLEG - Relatorio de
Representantes Legais;, VINCULOS - Relatorio de Vinculo,s
REFISC - Relatorio Fiscal da Infrac¢do e da Aplica¢dao da Multa

Da mesma forma, a Recorrente teve ciéncia do documento "Recibo de
arquivos entregues ao contribuinte em meio digital", emitido pelo Auditor Fiscal, as fls. 37,
efetuando o recibo, em meio magnético, do Auto de Infragdo, bem como dos Relatorios IPC, ,
REPLEG, VINCULOS e REFISC.

Ora, ndo vislumbro a ocorréncia de qualquer prejuizo a defesa da Recorrente,
posto que a mesma foi cientificada em todos os atos do procedimento fiscal, recebeu todos os
documentos integrantes do AIOP — incluindo-se o Relatério Fiscal -, nos termos do art. 663 da
MPS/SRP n° 03/2005, na redagdo dada pela IN RFB 851, de 28/05/2008, bem como interpos
tempestivamente a Impugnacdo e o Recurso Voluntario.

Diante do exposto, ndo prospera a argumentacao da Recorrente.

(v) a nulidade formal do auto de infracdo por Inadmissivel se
Impor Multa por Infracdo Tributdiria Prevista em Norma de
Decreto Regulamentador, ante as Disposicoes Estabelecidas na
Constituicdo, Eederal e no Codigo Tributirio Nacional - Da
Vicissitude da Norma do Art. 92 da Lei n® 8.212/91.
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Analisemos.

Conforme o Relatério Fiscal da Infracao, o Auto de Infracao n°. 37.197.000-
8, Codigo de Fundamentacao Legal — CFL 99 foi lavrado pela Fiscalizagdo contra a Recorrente
pois o sujeito passivo deixou de destacar nos recibos entregues aos contribuintes individuais
(comprovante do pagamento do servigo prestado) o nimero da inscrigdo do segurado no
Instituto Nacional do Seguro Social, bem como a contribui¢dao previdenciaria a ser retida. No
ANEXO I, constam as competéncias, os valores e os historicos com os respectivos nomes de
cada contribuinte individual.

Houve portanto o descumprimento da obrigacdo legal acessoria, conforme
previsto no art. 216, inciso XII do Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo
Decreto n © 3.048, de 06/05/1999.

A multa a ser aplicada tem enquadramento legal na Lei n° 8.212, de
24/07/1991, arts. 92 e 102; Lei n° 8213, de. 24/07/1991, arts. 133 e 134 e Regulamento da
Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, art. 283, "caput" e §
3 e art. 373, combinado com a Portaria MPS/MF n. 48 de 12/02/2009, no valor de R$ 1.329,18.

Em relagdo ao debate acerca da apreciacdo da inconstitucionalidade, temos
que ja houve tal aprecia¢do no topico (A), na qual a Simula n® 2 do CARF, publicada no
D.O.U. em 22/12/2009, expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Sumula CARFn° 2: O CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

Em relagdo ao Codigo de Fundamentacao Legal — CFL 99, tal topico foi
analisado pela decisdo de primeira instancia, as fls. 232, que mostrou que o CFL 99 ¢ utilizado
quando for detectada infragao a qualquer obrigacdo acessoria prevista na legislagao previdenciaria
para a qual ndo haja penalidade expressamente cominada nos sistemas informatizados:

Inicialmente, importa esclarecer que a autuagdo no Codigo de
Fundamento Legal — CFL 99 ¢ utilizada quando for detectada
infracdo a qualquer obriga¢do acessoria prevista na legislacdo
previdenciaria para a qual ndo haja penalidade expressamente
cominada.

Em decorréncia, o sistema informatizado, ndo tendo como saber
qual foi, especificamente, a infragdo, ndo a registra
automaticamente, informando apenas a expressdo "Outras
situacOes a capitular. Assim, a complementacdo da informagdo
relativa aos fatos que levaram a autuagdo deverd ser procedida
pela autoridade fiscal, no Relatorio Fiscal da Infragdo.

Ora, o Codigo de Fundamentacdo Legal — CFL 99 apenas indica que o
sistema informatizado da Receita Federal do Brasil ndo registra automaticamente a
fundamentagdo legal da infra¢do e da aplicagdo da multa. No entanto, ¢ imprescindivel que
estas constem nos respectivos Relatdrios Fiscais, sob pena de nulidade da autuacao.

Inclusive, a decisdo de primeira instancia, as fls. 232, ressalta que a
Recorrente. recebeu, o Relatorio Fiscal, na qual hd a descrigdo da infragdo cometida, o
dispositivodegal-infringido.e-a-multa aplicada.
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Infracao.

Como ja anteriormente mencionado, foi entregue a autuada o
Relatorio Fiscal elaborado pela autoridade lancadora, que
complementa as informagdes constantes nos relatorios
emitidos por meio de sistema automatizado, havendo ali sido
informada a infragdo cometida (deixar de destacar nos recibos
de pagamento para contribuintes individuais o numero de
inscricdo do segurado no INSS, bem como a contribui¢do
previdencicria a ser retida), o dispositivo legal infringido, a
multa aplicada em decorréncia da infragdo e correspondentes
dispositivos legais, bem como que a multa foi aplicada pelo seu
valor minimo, em virtude da inexisténcia de circunstincias
1gravantes, enquanto que no "Anexo 1" o Auditor Fiscal lista
por segurado e competéncia, as remuneragoes que originaram
a autuacdo.

Ademais, consta também no Relatorio Fiscal que o presente
Auto de Infracdo esta apensado ao Auto de Infragdo
37.196.990-5, processo 12268.000733/2008-58, sendo que nele
foram anexadas copias dos recibos de pagamento que deram
origem a autuagdo em aprego.

Portanto, nao vislumbro qualquer nulidade por vicio formal no Auto de

Diante do exposto, concluo que ndo prospera a argumentagao da Recorrente.

CONCLUSAO

Voto pelo CONHECIMENTO do Recurso e NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro
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